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ACTOS PO PODER LEGISLATIVO
DECW:TO N. 69)—DE 21 la si:resinai" DE 1900

Autoriza o Governa a mandar pagar nel § 11 do
art. 17 d:t 141 n. 652. de 23 de novembro de
18J9. as etapas !cri tas aos patrões, machinie-
tas. f ig listas o reinad LII liten toneis Coral
da Guerra o di Areentos dl Guerra do R•ti
Grande do Sul e de NI (tio Grosso

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Faço saber que o Comesse Nacional de-
cretou e eu sancciono a resolução seguinte

Artigo unico. Fica o Governo autorizado
a mandar pagar polo ,§ II do art. 17 da le)
1.1. 652, da 23 do novembro de 1899, as et 'iam
devidas aos patrõos, machie atos, roguistaa
remadores da 1 Rendou•14 berel 1. Guerra et
dos Arsenaos de Gu •rra do Rio Grau 'e do
Sul e de Matto-Gr'sso ; revogadas as dtspo-
ÉS:CRS Olni contrai to.

Capital Fodera I, 21 de setembro de 10'10,
P' da Itopublic t.

M. FERRÁZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeçros

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil:
Resolve. usando da autorização conferida

pelo decreto legislativo n. 6S8, de 18 do cor-
rente. reintegrar o Dr. Innocencio Serzedelle
Corrêa no c trigo de lente cattiedratico da ex-
tineta Escola Militar de-ta C tpital, ficando
em Ilisponinilidede, de aeeor lo coai o disposto
no •rt. 25: (10 regulamento approvado peio
deci'eto n. 2.881. de 18 de abril d 3 1893.

Capital Ffderal, 21 de setembro de 1900,
12^ da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

J. N. de Medeiros Mdirtn.

álinisterio da Justiça o Negocios
Interiores

Por decreto de 15 do corrente moz, foi
nomeado para a guarda nacional:

ESTADO DA PARAIITRA

Comarca de S. Juito

11° batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, José Maria

Cysne.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 21 do oorrente:
Foram promovidos:

No corp l de engenheiros

A tenente-coronel, o tenente coronel gr n -
ditado Felippe Forruira Alves, por antigui-
dade;

A majnr, o capitão Augusto Maria Sissm,
por merecimento.

Na arma d rau •IlarM

A eapitã. ), o tenente Amstro Jorge de Cam-
pos, po; antiguidale, para o2' esqu idrão do
ti'i regiineuto;

A teneate, o alferes Argerniro Saut ), por
estudos.

Na arma de infootaria
A c ieitães. por antiguidade, os tenentes

14) de Maltes N gueira. para a 3' coam (nh'a
do 21 0 b,tillião, o Phuiaulelphui Leoettrlo Fet.-
reina Lima, para aju lante do 5' batelhão;

A teleates, os al foros Jui .0 Praocisen Serpa,
andrá avelfto le div. ira B eitos e Francisco
de Paula sonzi Vietin Ju.+wr, por aut Vi-
da le, e UI ild Dedi Muni. Barreto, por
estudos.

_... Foram transferidos:
Para a 2 , classe do exercito, ficando agg,re-

gado á respectiva arma, o ;11fitros do 2 s ., ba-
talhão de iirlantaria, Octave. lo de 'oliveira

visto h tver sido em insp 3cção ,io
ShU ill R que ta submetia to jUl.zad0 so:r-er de
,iiel• shit nieutravel, que o I o nt uiiIr • .1. para
o Serl'içu da ineelei ex 'telt ..

ar,na	 a•.'ithar'a

rara o ba r Chão, oeioje,' do 4^ regi-
fi•ma° AVIcli Jo q uiui Pugot; paia esto
regimento, o m ujor ao 2° Octovio Carlos Pinto,
e para o :e. regimento. o alaj,r deludia ba-
talhão Ernesto Victorino Jeoitiss;

Para a 2, bateria do 6) batalhão, o capitão
da 1 , bateria do 5., R•n t lio du ,zevodo, e para
a 1 1 bateria idsle bst.tlInio. o eapitãd da 2' ba-
teria (leucite Antento Aliou o de Carvalho.

— Coneedeu-se ao tenente meilen de
5a classe do exercito Dr. Tertuliano Alves
Pacheco e ao alteres do 23' b italhão d in-
fintaria Alberto do Rogo Rangel a demissão
qne pediram do serviço do exercito.

— Mandou-s:
Reverter no serviço activo do exercito, com

n p douto que ti ha ao tempo em que pediu
demissão do mesmo serviço, o Dr. Influencio
Serz lo Corrêa, do nvordo vem a autori-
zação conferida pelo decreto legislativo n. 688,
de 18 do corrente ;

Cintar, de 23 de novembro do 1S93. a an-
tiguidade do posto dos alferes Ilippelyto
Duarte Nunes, do 23^ batalhão de inrantaeia.
e Theodisto Aristheu de Som( Ca,tro, do 40,
batalhão da moma arma, visto st
em condições idênticas ás do alferes MeIsnio
das Neves, a quem se refere a re,olueão
16 de mato do 1898, tomada sobro consulta
(1/4) Supremo Tribunal Militar;

Incluir no qeadro effectivo das armas os
seguintes 2 , tenentes e alferes, que se
acham agregados par exce,so dos respecti-
vos quadros:

Arma de artilharia

Segundos t enentes João Moreira CCIAII Bar-
roso e João Moreira Brasiliano.

Arma de c te.11,e),,t
Alferes Manoel Eu phrasia d . ' Seuza Franco.

Arma de infa.,taria

- Alferes Palmyrn de Souzt Pcrice, Manoel
do Nasciinentn Mmteiro, 12;naci a de Arruda
Queiroz o Galdino favaros do Sruza.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da J11ti,:a (3 Negoeios
Interiores

Expediente do 21 do sotoin'iro do 1900

DIRECTORIA DA JIIIITlçA

D3vnlveu se ao Ministerio 'as Relações
Exteriores a Cartt rolatori.t expo l ida polo
juiz de i"rdt ) 'Ia cnalitre a de Filgifrires, orn
Portu gol, ás justic ti de kta Capital, para
transfe 'encia do titulo: p trtillia.dos aos her-
deiros do Jeaquim Jose, Gonçalves, vette n ,o
s) t ratar ! e simplo, d ligeneias, miias ie cum-
primento de sentença estr..mreira, que só é
exequi vel mediante apre .ze fação 1i. res7r-=
cliva carta ao supremo Triblin 1 Fe c.el
pa^a o tilo in heado no art. 12, 4 .), da lei
n. 221, de 20 de novembro de 1804.

Istinisterio da, Julio e Negocies Interio-
res-1) r 'Aorta da Justiç —2. • s'cçã , . —Ca-
pitai Federal, 21 do setealbro de 190).

Em referencia ao of11"io do 27 e aensto
findo, alit o ra,m . vos a ext ai , ' o ta enlameie°.
Que eieJant/aste , . pani ,'s gaaríta, de
I tetas g oela: I1	 do Kstricte Feierol, o cujo

..4 11' ora é devolvi ,' u, acolipau.iuu
o dito officio.

Sande o fre.tertildade.—Epitacio l't;;
Sr. Dr.	 htt't de puticia ch I ls'r'o .) Fe-
deral.
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Setembro 1900

—Por portaria desta data, foi autorizado,
conforme requereu ,o director 3 proprietario do
Collegio Pio Americano, equiparado ao Gy-
mnasio Nacional pelo decreto n. 3.513, de 30
de dezembro de 1899, a mudar o nome do
referido coltegio para o de Gymnasio Pio
Americana.

—Declarou-ire ao director da Faculdade de
Direito do Recife, em resposta ao officio n. 20,
de 3 do corrente, com que rernetteu uru re-
querimento do lente Dr. Francisco Gomes
Parente solicitando pagamento de gratifica-
003 addicionaes relativas ao exercido de
1896, que já, foram tomadas por este Minis-
terio as necessarias providencias, como se vê
do aviso da Fazenda de 26 de maio de 1899,
que é transmittido em cópia.

—
Expediente de 21 de setembro de 1900

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagamentos:

De 94$500, fornecimentos feitos por Camõea
& Comp. á Secretaria de Estado;

De 22e?.00, despesas miudas do Tribunal
Civil e Criminal;

De 452$324, pessoal que serviu interina-
mente nas diversas eircumscripções po-
liciaes;

De 8:515$, obras no hospital Paula Candido
o Laboratorio Bacteriologico;

De 5:710$, impressão de annaes da Biblio-
theca Nacional;
• De 145$, concerto de moveis do Tribunal
Civil e Criminal.

—Requisitou-se ao dito alinisterio o sup-
primento da quantia de 1:3801 ao escrivão
do Internato do Gymnasio Nacional.

—Declarou se ao commandante do corpo de
hombeiros.que não póde ser tomada em con-
sideração a proposta de A. Ferreira Neves

Com p. para venda ao Estado,pela quantia de
70:000$ das casas xis. 40 e 42 da rua Humaytá.

—Communicou-se ao citado Ministerio,que,
por decreto de 15 do corrente, foi refor-
mado o feneci 3 0 machinista do corpo de bom-
beiros José Luiz de Sonsa Moura com o soldo
de 2$200 diarios.

DIRICCNRIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se ao director geral da Conta-
bilidade do Thesouro Freteni providencias
para que seja entregue ao Sr. Desiderio Pa-
gani a importante das folhos dos vencimen-
tos do pessoal da Inspdctoria de Isolamento e
Desinfecções, correspondentes ao mez de
agosto ultimo.

—Com munico u- se:
Ao Ministoria da Justiça e Negocios Inte-

riores que o predio da ilha do Santa Ber-
bere, que serviu de desinfectorio, está ainda
oscusado pelas duas grandes estufas, que
alli foram installadas ;

Ao chefe de policia que o inspector em-
domai João Pinheiro de Campos não robide á
rua oliveira Fausto n. 4 A.

Ministerio da Fazenda
Por titulo do 21 do corrente, foi exonerado

Antonio Modeste Gonçalves do Moraes do
Jogar de fiscal dos imperitos de consumo, na
7a circumssripção do Estado do Paraná,
ando nomeado para esse togar, por titulo
da mesma data, José Mendes de Almeida.

Directoria das Rendas Publicas

Expediente de 22 de setembro de 1900

Circular—Directoria das Rendas Publicas—
Rio de Janeiro, em setembro de 1900.

Recommendo aos Srs. collectorersdo Estado
do Rio de Janeiro, encarregados da arreca-
dação das rendas federaes, a mais rigorosa
observante do que dispõe a circular n. 46,
de 9 de julho do corrente anno, abaixo trens-
cripta, fazendo cumprir, pelos fiscaes dos
impostos de consumo, as determinações nella
contidas.—A. F. Cir loso de Menezes e Souza,
director interino.

Circular n. 46—Minliterio da Fazenda—
Capital Federal, 9 de julho de 1900.

Convindo que este Ministerio tenha Immo-
diato conhecimento do modo por que são en-
tendidas e executadas as disposições do de-
creto n. 3.n22, de 26 de março de 1200, que
regula a arrecadação dos impostos de con-
sumo, reoommendo aos Srs. chefes das repar-
tições fiscaes que observem o seguinte:

1.*
Os Umes dos impostos de consumo de-

verão, no fim de cada trimestre, apresentar
á repartição a que estiverem subordinados
um mappa demonstrativo das infracções ve-
rificadás, mencionando nome, residencia e
profissão do infractor, numero do registro,
natureza da infracção, da do auto, da respe-
ctiva entrega e da intimação, e mais esclare-
cimentos que julgarem necessarios.

2.0
Entregues estes mappas, as repartições

deverão enviei-os ao Thesouro dentro de 15
dias, acompanhados de minuciosa informação
sobre o andamento dos processos e sobre as
decisões proferidas, cujos fundamentos de-
verão ser declarados todas as vezes que as
mesma decisões forem favoraveis as partes.

3•0
As estações fiscaes nos Estados onde houver

delegacias farão, por intermelio deães re-
partições, a remessa ao Thesouro.

4.0
A' Directoria dam Rendas Publicas in-

cumbe examinar o assumpto e proper as pro-
videncias que lhe parecerem conveniontee,
cumprindo dar conhecimento a este Ministerio
da falta de observancia desta circular.

5.0
Os mappas e as competentes informações

deverão ser remettidos ao Thesouro dentro
dos seguintes prazos :

De 15 dias para a Recebedoria, Alfandega
de Macahé e agencias do Estado do Rio de
Janeiro ;

De 30 diae para as delegadas em S. Paulo,
Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catherine
e Espirito Santo ;

De 60 dias paêa as domais delegacias.—
Joaquim Murtmho.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro :
Barão da Eetrella e Dr. José Alexandre

de Moura Costa, propriotaiaos das minas
auriferae Furnas do Caethé. no Estado de
Minas Geraes, pedindo a designação de um
fiscal para examinar o material que impor-
taram do estrangeiro com destino ás refe-
ridas minas. —Designo o engenheiro RaY--
mundo Florete de Miranda, devendo os
interessados entrar em accôrdo para paga-
mento do mesmo fiscal com a quote cor-
responde ate .

Queiroz  Junior & Leand ro.proprieta rios da
fabrica do ferro goza, denominada— Usina
Esp erança,—situada em Minas Geraes, pe-

--

dindo que lhes sejafit concedidos os mesmos
favores que gosam outras emprezas de mi-
neração.—Nada ha que deferir.

MO!.

Pelo Sr. director do Expediente : .
Capitão Leoncio de Oliveira Pinto, pe-

dindo uma certidão.— Certifique-se.

ReqUe ri mentos despo chp dos

Augusto Souza .—Indeferido. O recurso foi
	  interposto depois de expirad) o prato legal

'7.-fruesrno que tivesse sido apresentado em
tempo, não haveria razão para provimento,
porquanto, o recorrente era arrondatario e
merador do predio quando lhe foram inti-
mados os- melhurament s, que não fez. As
multas comminadas teem por motivo a desabe-
diencia do recorrente a intimação, e não
pôde agora libertar-se da pena. allegando
capciosamente que não é mais proprietario
ou inquilino da casa.

Additamento ao dia 19 de setembro de 1900

Expediente do Sr. director:
—Ao presidente da Companhia Lloyd Era-

zileiro:
N. 20—De ordem do Sr.Ministro, peço-vos

providenciai no sentido de ser concedida pas-
sagem em Is classe, desta Capital ate a ci-
dade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, ao r escripturario da alfandege, da
mesma cidade &Emendo Antonio Martins
Teixeira, ficando sem effeito a requisição
constante do officio n. 10,de 31 de julho pro-
ximo findo, desta directoria.

. Dia 22-

Expediente do Sr. director: -
Ao director da Secretaria de Estado da

Guerra:
N. 2—Em resposta ao vosso edicto de 10

do corrente, requisitando uma cópia do aviso
do Ministerio da Fazenda n. 66, de 9 de julho
de 1890, expedido ao .Ministerto da Guerra so-
bre a Inconveniencia do arrendamento dos
terrenos da Fabrica da Polvora da Estrella,
cabe-me declarar-vos que com expelia data
e numero não consta acto algum do dito
Ministerio da Fazenda relativamente ao as-
sumpto.

—Ao inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro :

N. 231—Attendendo ao que requereram
P. S. Nicolson & Comp., agentes da The
Saint-John d'El-Rey Mining Company. Li-
mited, e The S. Bento Oold Estafes Company,
Limited, e The Faria Gold Mining Company,
Limited, resolveu o Sr. Ministro, por des-
pacho de 15 do corrente, autorizar a isen-
ção de direitos, nos termos do art. 2°,
§ 36, combinado com a ultima parte do
art. 50 das Preliminares da Tarifa, para
o material constante da inclusa relação, des-
tinado áquellas companhias de mineração, oe
que vos c mimunico para os devidos effeltos.

N. 232—Communioo-vos,para os fins com-
nientes,que o Sr. Ministro, attendendo ao que
lhe requsreu Carlos Wigg, proprietario
(Usina Wigge, situada em Miguel Burnier,
Estado de Minas Geraes, resolveu, por acto
de 17 do corrente, autorizar-vos a permittir,
nos termos dos arte. C, § 36, e 5° das Preli-
minares da Tarifa, o despacho livre de di-
reitos do material constante da inclusa re-
lação e destinado ao serviço de mineração da
mesma usina,.

— Ao 'director geral da Imprensa Nacional:
14. 3 I—Communioo-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, por despacho
de 12 do corrente, resolveu, de accordo com
a informação prestada em vosso officio n. 704,
de 14 de agosto ultimo, autorizar-vos a abrir
conourrencia publica para o serviço de instai-
lação de apparelhos destinados á Illtuninação
desse edifloio por meio de electricidade.

Ao director da Casa da Moeda :
N. 63—Não tendo essa directoria prestado,

até a presente data, os esclarecimentos ne-
c: ssarios a respeito da divergente entre a
quantidade de sellos fornecidos por essa repar-
tição á Directoria Geral dos Correios e a que
esta dsclarou ter recebido, conforme o officio
que vos dirigi era 28 de setembro do anno pas-
sado, sob n 59, peço-vos novamente,de ordem
do Sr. Mini,tro, que providencieis no sentido
de ser respondido o citado officio.

N. 233 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requererem P. 8, Nicolson & Comp.
agentes da companhia de. mineração Th;
Ouro Preto Mines er Brasil, Limited, resol-
veu, por despacho de 20 do corrente, autori-



— A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 95—Em obediencia ao despacho do Sr.

Ministro, de 17 do corrente. recommendo-
vos que procureis obter do procurador sec-
cional da Republica nesse Estado a dili-
gencia precisa para haverdes certidões das
novas peças com que foi instruido o pro-
cesso movido em juizo contra a firma Costa
Santos & Comp., e ás quaes se refere o vosso
oficio n. 20, de 17 do mez proximo findo.

—A' Delegacia Fiscal na Bebia:
N. 95—Com relação ao recurso encami-

nhado com o vosso oficio n. 75, de 19 de ju-
lho proxirao findo, e interposto por José Mar-
tins SiG Irmão, de vossa decisão, mantendo o
acto pelo qual a alfandega desse Estado os
condemnou ao pagamento da multa do direi-
tos em dobro, por diferença de qualidade
verificada em 1.461 kilos de céra, que os re-
correntes submetteram a despacho pelas no-
tas ns. 928 e 929 de maio anterior, declaro-
vos, para os devidos efeitos, que, por despa-
cho de 11 do corrente, proferido de accordo
com o parecer emittido pelo Conselho de Fa-
zenda, em sessão de 4 do mesmo rnez, resol-
veu o Sr. Ministro não tomar conhecimento
do alludido recurso, por estar a decisão re-
corrida dentro da alçada da repartição que
a proferiu o não se dar nenhuma das hypo-
theses que o justifiquem como de revista.

N. 97—Em resposta ao vosso oficio n. 73,
de 13 de julho ultimo, em que recorreis da
vossa decisão favoravel ao recurso interposto
para essa delegacia por Dannemann & Comp.,
do acto pelo qual a alfandega desse Estado
exigiu a apresentação de documento justifi-
cativo da descarga no porto do destino de
volumes contendo preparados de fumo que
os recorrentes exportaram para o estran-
geiro, para, á vista desse documento, auto-
rizar a entrega aos mesmos das estampilhas
por elles reclamadas em quantidado equiva-
lente á applicada naqueiles productos, do-
claro-vos, para os devidos efeitos, que o
Sr. Ministro, por despacho de 15 do cor-
renteede accordo com o parecer emittido pelo
Conselho do Fazenda, em sessão de 4 do
mesmo mez, resolveu negar provimento ao
vosso recurso ex-ollicio, ni intendo a decisão
da qual recorreis e que está do accordo com
o art. 51 do regulam tato amimes ao decreto
n. 3.822, de 26 de março do corrente anno.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 123—D3 nccortlo com o despacho do Sr.

Ministro, de 13 do corrente mez, exarado no
requerimento que acompanhou o V0890 oficio
n. 81, de 24 de agosto ultimo, autorizo•vos
providenciar no sentido de ser concedida
passagem da cidade de Santos, nesse Estado,
até a do Rio Grande, Estado do Rio Grande
do Sul,ao fiel de armazem da a Ifan lega desta
ultima cidade João Francisce Gomes e a sua
senhora.

N. 121—Remettendo o titulo de nomeação
do fiscil dos impostos de consumo na 23 1 cir-
cuinscrIpção daquelle Estado Narbal Gomos
do Nascimento.

— A' Delegacia Fiscal no Paraná
N. 43— Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que, por despacho do 15 do correu t
solveu o Sr. Ministro npprovire weoac

 acto agosto
d e  que

dois conta em oficio n. 459, de
ultimo, e pelo que! designastes Manoel Aze-
vedo da Silveira Junior, para exercer pro-
visoriamente o logar de fiscal dos impostos
ile consumo na 1 1 circumecripção desse Es-
tado.

N.44—Communico-vos,para os devidos fins.
que o Sr. Ministro, a quem foi presente o
vosso tolegramma de 1 do corrente mez, re-
solveu, por despacho do 17 do mesmo moz,
approvar as providencias que lomastes antes
o depois d ) verificado o desfalque dado
pelo thesoureiro d i Admiu i straçb dos Cor-
reios desse Estado, o mandar re2ommendar-
vos que remettais ao respectivo procurador
seccional os documentos uecessarios para, a
denuncia do &mencionado thesoureiro e inicio

do processo, caso elle não faça efectivo re-
colhimento da importancia do desfalque,
dentro do prazo marcadtedevendo. além disso.
ser arrestados quaesquer bens que elle pos-
sua, em quantidade suficiente para cobrir o
mesmo desfalque.

A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul :
N. 127—Declaro-vos, para os devidos ef-

feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o
recurso encaminhado com o vosso oficio
n.46, de 31 de março do corrente anno, e in-
terposto por Augusto liarth, negociante na
villa de Santa Cruz, nesse Estado, do acto
dessa delegacia, confirmando o do agente
flecti na mesma villa que impoz ao recor-
rente a multa de 500$, á. vista do auto de
infracção do regulamento annexo ao decreto
n. 3.256, de 10 do abril de 1899, lavrado pelo
fiscal dos impostos da consumo José Maria
Carneiro da Fontoura, em 26 de dezembro do
dito anno de 1899, resolveu, por despacho de
12 do corrente, de accordo com o parecer
emittido polo Conselho de Fazenda, em sessão
de 4 do mesmo mez, dar provimento ao re-
curso, visto estar verificado que a merca-
doria apprehendide não é sapato, como se
diz no mencionado auto, mas chinella, artigo
que, polo referido regulamento, nio ostava
sujeito ao imposto de consumo.

Outrosim, recommendo-vos, na fórum do
citado despacho, que façaes cobrar, de accordo
com o disposto no regulam ento approvado
polo decreto n. 2.573, de 3 de agosto de 1897.
o solto da certidão passado pelo agente fiscal
em Santa Cruz e constante do documonto
junto ao incluso processo sob o q. 1 e que se
acha a fie. 5 do mesmo.

N. 128 — Não tendo sido devidamente
inutilizadas estampilhas appost is á certidão
que acompanhou o vosso officio n. 58, de 16
de julho ultimo, e que eletiva vos devolvo,
reeommendo vos, do accordo com o despacho
do Sr. Ministro, de 11 do corrente mez, pro-
videncieis no sentido de ser paga a revalida-
ção do sello a que está sujeito aquilo do-
cumento, afim de que posta ser expedido o
titulo do montepio a que tem direito D. Vir-
ginja Vidal de Moraes, viuva do capite° do
exercito Merino Xavier do Moraes.

— Ao exactor das rendas fe lentes em
Petropolis:

N. 52—D3claro-vos, para os devidos efei-
tos, que tendo sido presente ao Sr. Ministro
o vosso oficio de 4 de dezembro do anno pas-
sado, com que eubmettestes e con s ideração da
Directoria das Rendas do Thesouro a patiiiiio
do decai dos impostos de consumo Carlos
Chrispiniono da Fonseca, rerlamando contra
o modo pelo qual usa exactoria tem calculado
a sua porcentagem, decidiu o mesmo Sr.
Ministro, por despacho d .) 8 do corrente, que
a reclamação do que se trata está no caso de
ser deferida, visto qu t, na ferma do art. 13,
ti. 1, do decreto n. 2.998, do 14 de setembro
de 1898, a quota de 5 °S.„ a que (cem direito
os tiscaes daquelles impostos, deve ser dedu-
zida do total da renda offeetivainente arreca-
dada, e não da importancia resultante do
abatimento das grafi ticaVies dos mesmo; lis.
CIES o da vossa porcentagem, como tem pro-
cedi+) essa exactoria .

Directoria do Contencioso

lirqment desparh tele)

Dia 21 de sel-mbeo de ltr,0

Pelo Sr. ilirecti.;e:
Ovidio Saraiva de Carvalho Junior, the-

soureiro da Caixa de Amortização nobre a
substituição de sua fiança em apolice,; no
valor de 40:000$ por uru prerto do sua pro-
priedade de valor superior.—ltiscripta no
respectivo registro geral hypothecario a in-
clusa carta de sentença de especaliztção,seja
de novo presente a esta directoria junta-
mente com a certidão verho rd rer !aws da In-
scri.rrie.
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zar a isenção de direitos, nos termos do
art. 2°, a 36, e parte final do art. 5° das
Preliminares da Tarifa, para o material
constante da inclusa relação, destinado
áquella companhia.

— A' Delegacia Fiscal no Pará
N. 74 — Em resposta ao oficio n. 39. de

12 de julho proxirno findo, em que trazeis ao
conhecimento do Sr. Ministro o facto de se
terem retirado, sem licença, da repartição a
vosso cargo alguns empregados e deixado
outros de comparecer á mesma sem vos faze-
rem a indispensavel comtnunicação, manda o
mesmo Sr. Ministro recommendar-vos que
appliqueis aos empregados de que se trata a
pena de desconto nos respectivos vencimen-
tos, de accordo com o disposto no art. 29,
a§ 2°e 3, do decreto n. 4.153, de 6 de abril
de 1868. e declarar-vos que não tinheis ne-
cessidade de dar conhecimento de tal facto ao
Thesouro. uma vez que a lei, estabelecendo o
correctivo, vos conferiu a faculdade de ap-
plical-o .

N. 75— De accordo com o despecho do
Sr. Ministro, de 17 do corrente, exarado no
vosso telegramma de 1 do mesmo mez, de-
claro-vos, para os fins convenientes, que ficam
approvados os actos pelos quaes requisitastes
a prisão do thesonreiro dessa delegacia João
Gomes da Rocha, em consequencia do desfal-
que de 101:674079, verificado nos cofres da
mesma delegacia, e designastes o 2° escriptu-
rario Manoel Barbosa do Nascimento para
exercer interinamento aquelle cargo ; e
recommendo-vos que envieis ao procurador
seccional da Republica nesse Estado os do-
cumentos necessarlos para converter em Mi-
ctaria a prisão administrativa do responsavel,
dentro do prazo maximo de troe mezes, nos
termos do art. 71, a 3°, lettra a, do decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896, bem
como que promovaes o sequestro provisorio
de tantos bens, além da fiança, quantos bastem
para cobrir o desfalque, iniciando desde lá o
respectivo processo de tomada de contas para
eer enviado ao Tribunal de Contas.

— A' Delegacia Fiscal no Maranhão
N. 53 — Em resposta ao vosso officio n. 79,

de 30 de julho proximo findo, encaminhando
o requerimento em que o eic-thesoureiro inte-
rino dessa delegacia Raymundo Cerveira
reclama contra o acto pelo qual a Directoria
de Contabilidade mandou debital o pela im-
pertencia do 200$, difftrença de Inertes eneon-
trade na rereessa do 703:114500 feita por
essa repartição em 20 de maio ultimo,
declaro-voe, para os doridos efeitos, que,
por despacho do 1 do corrente, resolveu o
Sr. Ministro, á vista da informação dos
escripturarioe a quem incumbates da veri
ficação da remessa de que se trata, indeferir
a mesma petição.

— A' Delegacia Fiscal na Parahyba:
N. 26—Com referencia ao recurso, enca-

minhado com o vosso officio n. 7. do 29 de
março ultimo, e interposto por Paiva Valente
& Comp., de vossa decisão mantendo o acto
pelo qual a alfandega desse Estado exigiu o
pagamento (da quantia de 2:064212 corre-
ios:indento ao abatimento superior a 1 slo, que
lhes foi concedido nos direitos de uma par-
tida de kerozene. por elles importada de
Nova York e subniettlia a despacho pela nota
n. 1 383. de 2 de dezembro de 1897. decla-
ravos. para 09 devidos effeitoe. qu 1 o Sr. Mi-
nistro, attendendo a que. em face da circular
n. 7. de 7 do fevereiro de 1894, e dos arte. 473
ila Cons)lidaç(Ta das Leis das Alfandefias e
39 das Preliminares da Tarife. não devia
aquella alfandege ter man lado proceder á vis-
toria de que resultou o alludido abatimento
superior a 1 0/0, por não as haver dado o
caso do protesto por avaria grossa. feito do
accordo com os preceitos do Co ligo Commer-
ciai, resolveu, por despacho de 15 do cor-
rente, proferido na conformidade do pirecer
que o Conselho de Fazenda emittiu ora sessão
de 4 do mesmo mez, negar provimento ao te-
curto.
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RELATORIO DO INQUERITO OUTRAS DILIGENCIAS
SOHRE A SUBTRACÇÃO DE 194:242.$712, NA
DELEGACIA FISCAL, EM PERNAMBUCO, APRE-
SENTADO AO SR. DIRECTOR DO EXPEDIENTE E
INSPECÇÃO DE FAZENDA DO TIIESOURO FEDERAL
PELO IN3PECTOR DE FAZENDA MANOEL JANSEN
/Cura

(Coneinuoçao)

Folhas 218:

Cóp:a—Auto do perguntas feitas ao 3 03-
cripturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal em Pernambuco Joaquim Eugenio
Codeceira.

Aos 14 dias do !noz de maio de 1900, neta
Delegacia Fiscal do Thesouro Federal em
Pernambuco, perante o inspector de Fazenda
Manoel Jansen Midler, em commissão neste
Estado, comparecou o 30 escripturario desta
Delegacia Fiscal Joaquim Eugenio Codeceira.
com 31 annos de idade, casa lo e natural
deste Estado, e inquerido pelo mesmo
inspector de Fazenda Mano d. Jansen Miiller,
sobre os fastos apontados em numero de 12
no questionam que lhe 4 apresentado re-
spondeu pela fôrma seguinte

Quanto aos primeiro, segundo, terceiro e
quarto. que Babe, por lhe haver referido G 2°
escripturario Antonio Ferreira da Silva, que
este. ha algum tempo. feira desecatado nas
capatazies da Alfaielega, em ()ocasião do pa-
gamento do respectivo pessoal, pelo fiel João
Flav:ano de Carvalho, por ter o mesmo eairi-
'ourado chamado a atterioelo do fiel Carvalho
para o facto ile um indiN id tio ser chamado duas
vezes para receber vencimento e por ter feito
ver ao mesmo fiel que não consentir que em
acto de pag,arneto fosse feito o escota° de
dobitos do pessoal das e ipataziais, anterior-
mente contralii los com o referido fiel ; que é
certo que o ' pesem escripturario, logo depois
do desacato, queixou-se ao Dr. Pereira do
Carmo. não saben . lo rue respondente si a
queixa foi verbal ou escripta, não lhe con-
stando si foi tomada alguma providencia a
respeito ; que o oseripturario Ferreira da
Silva foi suspenso porque. tendo sido desi-
gnado para ir como escrivão assistir ao pa-
gamento na repartição do Melhoramento do
Porto. deu parte de doente. depois de ter pe-
dido a dispensa ao Dr. delegado daquelle ser-
viço. pois não desejava servir com o fiel que
o havia. desacatado ; que o Dr. delegado, con-
siderando esse procedimento como desobe-
diencia, suspendeu por oito dias ao citado
eseripturaree Ferrei' a da Silva.

Quanto ao 5. que não sabe si o fiel João
Elevem° de Carvalho é ou não affeiçoado do
Dr. Pereira do Carmo, delegado &cal, nem
se costumava presenteal-o. tendo apenas
ouvido dizer ultimamente, na repartição o
mesmo ferra, que o referido fiel fizera ao
meemo delegado prosonto do uru cio/alio
do seda.

Quanto ai, (1'. que O recorda de já ter
havido, lego Po principio da Delegacia Fiscal
em 189 e , uma questão entre o pagador Fabio
de Albuquerque Gama e o thesoureiro Joa-
quim Pereira da Silvapelo motivo de serem os
supprimontos á pagadoria feitos em dinheiro
eiti grande parto d 'lacerado.

Quanto i,os 7 e 8 ., não sebo si o dele-
gado fiscal dou alguma providencia pedida
pelo pagador nem se (ionsentiu que u thcsou.
reiro. nos telt:imos dias do inez, !ires° entro-

mito dinheiro ao pagador ou ao fiel dosto .
mediante recibos particulares, para se fizer
ria pagadoria a separação das notas dilace-
radas.

Quanto ao 9 . . que O exacto que o the-
noureiro Joaquim Pereira da Silva tinha por
costume chegar á. repartição mais tardo que
os outros caupregadoe. quando já o livro do
ponto havia sido retirado da sala dos mesmos
empregados e si( achava na mesa do deleifa
fic'itI, cem consontim nto ile qu e m, então,
n (Et') tlin z oiro:irn os errava	 ponto.

oes ri n ar 1(1 , qu-, tendo por habito per-
inanoeer na:oxfo dos omprogaioe em snrviç
que corre ibw mia mn ,a, Wio ctab) infn-inar

si o Dr. Pereira do Carmo encerrava o ponto
á hora regularnent ir ou si á ultima hora,
quando fia lava o expediente,ou se retirava o
mesmo delegado.

Quanto ao II ., que nada sabe a respeito do
cancellainento da a.ssignatura do thesoureiro
no livro do ponto.

Quanto ao 12°, que o fie/ dos impostos de
consumo Seraphim Victor de Miranda vivia
na melhor harmonia com o Dr. delegado
fiscal Alexandre de Souza Pereira do Carmo
e diariamente comparecia ao gabinete deste,
onde se demorava em conversar com o mesmo
delegado.

Perguntado o que sabe sobre a occurrencia
havida no gabinete do Dr. Pereira do Carmo,
delegado fiscal, entre este e o pagador inte-
rino Henrique Borges da Silva em 'principio
deste 'vez de maio.

Respondeu que não sabe informar sobre tal
(marrom:ia. t) que sabe porque viu, foi tra-
tar o pagador interino Henrique Borges da
Silva com o thesoureiro Joaquim Pereira da
Silva, a respeito de notas dilaceradas que
havia recebido em supprimento o que dizia
dificultarem muito o serviço dos pagamentos;
que Lambem ouviu nessa occasião que o the-
soureiro disse mais mi menos o seguinte:
temos a mesma questão do pagador Fabio.

Nada mais disse nem lhe fui perguntado,
pelo que dou-se por findo o presente amo que
vae aseignado pelo inspector di f izenda Ma-
noel Jansen Mitiler, pelo respondonte Joa-
quim Eugenio Codeceira, e por mim Virgilio
Gonçalves Torres, 4" escripturario da Alfan-
dega deste Estado, servindo de escrivão que
o escrevi. —M. Jansen Moller.—.Prequim Eu-
genio Cideceira.—Virgilio Gonçalves Pereira.

E eu, Arthur Martins Saldanhe, 4 0 escri-
pturario da Alfarelega de Pernambuco, ex-
tralii a presente cópia aos 7 dias do mez de
junho de 1900.

Conforme com o original. Os 2" escriptu-
rorios. —Joaquim dos Reis Lishoa.—Ulysses
Fragoso de Albuquerque.

Cópia—Auto de perguntas feitas ao 4' es-
cripturario da Delegac i a Fiscal do Thesouro
Federal em Pernambuco Antonio de Araujo
V aSCO ucellos.

Aos 15 dias do mez de maio de 1900,nesta
Delegacia Fiscal, perante o inspector de Fa-
zenda Manoel Jansen Müller, em comrnissão
neste Estado, compareceu o 4° escripturario
desta de:egacia fiscal Antonio de Araujo
Vasconcellos, de 37 monos de idade, casado e
natural do Alageas, que inquerido pelo
mesmo inspector de Fazenda Manoel Jansen

soro os fatos apontados em numero
de 12 no qusstionario que lhe foi apresenta-
do, 'espondeu pela ferina ssguinte:

Quanto aos I s , 2,3 e 4', opta não está
bem a par dos factos de que se trata, mas do
proprio escripturario Antonio Ferreira da
sili a o de outros collegas soube que o refe-
rido escripturario declarou que tivera uma
•rieNtã.i, com o fiel da pagadoria João Fla-
viano de Carvalho, por °comia° de um paga-
ir.ento nascapatazias da Alf inileg,a; sabe tom-
bem que o escripturario Ferreira da Silva
foi susp inso o afino passa-lo por oito deis,
não sabendo alie rèspondento informar si essa
suspensão se prende ou não liquens questão
havida lias eapatazias.

Quanto ao que não sabe Si o fiel João
Fias ianu de Carvalho (5 affeieoado ao Dr. Pe-
reira do Carmo. delegado tiscel, neta se
lho tea pre:ente do um cavallo do sena.

Quanto aos G'. 7 .. o 8 . . que role que ha
tempos. o pagador Fabio lie Albuquerque
Gama reclamou (mitra a peetice da The-
seurar:a do fazer Supprimento á Pagadoria
em os dilacerados. qui) não sabe, po•
rem qual a providencia tomada pelo delegado
fiscal. Dr. P. reira do Carmo ; que sabe
tal/Item que nos unimos dias do mez o the-
soureiro Joaquim Pereira da Silva erre
gava á Pagadoria diiel sae quantias por
mi ta do primeiro supprirmuto do noa sobe-
quente.

emanto ao 9". que o thosonreiro Joaquim
Por' ri da ç i 1	 vag i fi rTI pra eliefeava á ri»

partição depois da hora regulamentar e as.
signava o ponto com o consentimento do
Dr. delegado fiscal, que o encerrava á hora
de findar o cape lente.

Quanto ao Ia', respondido com o que
fica dito em relação ao facto nono.

Quanto ao 11 0 , que ha poucos dias soube
achar-se riscada ou cancollada no livro do
ponto a assignatura do Thesoureiro Joaquim
Pereira da Silva, correspondente a um dia
do anno pares ido, mas não pele Informar por
quem foi feito o cancellamento.

Quanto ao 12°, que tem visto constante-
mente o fisoal Seraphim Victor de Miranda
em conversa demorada com o Dr. Pereira do
Carmo, delegado fiscal, no gabinete deste.

Perguntado o que sabe subia a occurren-
cio havida em principio deste mez de maio
no gabinete do Dr. Pereira do Carmo, dele-
gado fiscal, entre este e o pagador interino
Pereira da Silva.

Respondeu que tendo por habito permane-
cer em sua mesa de trabalho, não assistiu á
occurreticia a que allude a pergunta.

Nada mais disso nem lhe lan perguntado,
pelo que deu-se por findo o presente auto,
que vae enlutado pelo inspector de Fazenda
Manoel Jansen Muller, pelo respondente An-
tomo do Araujo Vaeconvellos, e por mim Vir -
Oto Oonsialies Torres, 4 . escripturario da
Alfand .ga deste Estado, servindo de escrivão
que o escrevi.—M. Jansen Antonio
de Araujo Vasconcellos. — Virgili ,) Gonçalves
Torres. •

E eu, Arthur Martins Saldanha, 40 escri-
pturario da Alfandega deste Estado, extrahl
a presente cópia, aos sete dias do mez de
junho de 1900.

Conforme. Os 2" escripturarios, Ulysses
Fragoso de Albuquerque.—Joaquina dos Reis

Lisbo a.
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RECEBEDORIA

Despachos sobre infracções do regulamento do
sello

Salgado, Cardoso, Lemos & Comp.— Man-
tenho o despacho de 27 de junho ultimo.

Araujo & Comp.—Mantenho a multa im-
posta por despacho de 3 do corrente.

Costa Pacheco & Comp.—Imponho a multa
de 600$, mintam do art. 63 do regulamento
n. 3•561, de 22 de janeiro do corrente atino,
pelo facto de ter pissado recibo sem sello,
quando sujeito a elle.

Gomes
Pauli uo Jos'i MJura — Idem .
Empreza de Mudança Coimbra.— Idem.
Empraza de Mudança Coimbra.— Idem.
Borlido Motriz Comp•—ldem.
Banco de Credito Financeiro.— Idem.
Guilhorme Tolstadius.— 1 leni.
Antonio Braga & Comp.—Hom.
Antonio da Cunha 13 istos. — Imponho a

multa da 500$, miciimo do art. 67 do regu-
lamento, que baixou com o decreto n. 3.564,
de 22 de janeiro do corrente armo, pelo facto
de vender estampilhas do sello adliesiso Sern
autorização do Sr. Ministro da Fazenda o por
preço superior ao da respectiva taxa.

Francisco do Araujo Jatobá.— Não se tra-
tando de recibos, mas de notas que acompa-
nharam mercadorias, julgo iinprocedente o
auto de infracção.

Chrispim e ('arada. — Imponho a multa
de 510$, minimo da art. 68 do regulamento
que baixou com o decreto n. 3.581, de 22 de
janeiro do corrente afino, pelo facto de vender
estampilhas do seno adliesivn sem autori-
!ação do Sr. Ministro da Fazenda e por preço
superior ao da respectiva taxa.

Paes & Costa. — Provem melhor o sou di-
reito.

Salgado Cardoso Lemos & Comp.—alente-
/lho a multa Imposta por despacho de 12 de
julho ultimo.

Salgado Cardoso Lemos & Comp. — im Po-
alio a multa de 600$. minium de art. 63 do
re.eulemonto que baixou com n derreto iitt-



Jam..ngo
IL. meen••n••n mgen	

mero 3.569. de 22 de janeiro do corrente
anno, pelo facto de passar recibo sem salto,
quando sujeito a ello.

Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos 81 Comp. —Hem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos St Comp.—Idem.
Salgado Cardwo Lemos & Comp.-1dem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemes & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & C,oinp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idum.

111.4kti.lu

QSalgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso lemos Sc Comp.-1dem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idetn.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Com p . —Idem .
Silgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos &
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Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
Salgado Cardoso LellIOS & Comp.—Idem.
Salgado CarOoso Lemos & Comp. — idem.
Salgado Cardoso Lemos SC Comp.—Idem.
Salgano Cardoso Lemos & Comp.—Idem.
A. Carvalho e Pimeutel. — Mantenho a

multa imposta por despacho do 25 de agosto
ultimo.

Carlos Antunes dos Santos.—Diga o denun-
ciante no prazo de oito dias.

Demonstraçáo das rendas arrecadadas pela Delegacia Piscai do Thesouro Federal no Eatado de Santa Catharina, durante o me?,

dc Julho ultimo, de conformidade com a circular do Ministorio da Fazenda n. 13, de 3 de março proximo passado
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_c'	 1..
•.e	 M7
AcaP ui
.enax
cR o 2 4;..	 r r.).
c4 "cii 4 ez 8 o
..4 .g	 . o

t.1	 •
O O lig g
t2 e o a
P
O

PAPEL TOTAL TITULOS DE RECEITA

oca '' g
e
o C.J	 fd
..	 o a ;,-.:
U	 - ..
td 2 ?L. C>cd ca 4 C4

"" 8 o-,g :,"é	 .. y.p
12 r_:

e	

r.

0 er. bilce .0 o ,,,/
:7
O

PAPEL
,

TOTAL

Ordinaria Taxa 	 ..- 5:377$166

Importação Imposto de sal:

Direitos de	 importação Taxa 	   — 21sw)
para consumo 	 10:919$087 88:562$260

Expediente	 dos	 generos Imposto do calçado
de dii eitos de consumo. — 33$000

Dito das capatazias 	 — 79a$N20 Taxa 	 . — 28 MOO
Armazenagem 	 — 2:83145e5
Taxas de eatatiltica 	 . — 207$025 102:800486 Imposto de perfumarias:

Entrada, sahi Ia e estadia
de navios

Taxa 	

imposto	 do	 especiali•

— 7$200

Imposto de pharoes 	 920$000 — dados pliarmacoulicas....
Dito de docas 	 62$400 79$200 581$600

	 	 Taxa 	 - — 4014,7-20
Addicionaes

Imposto de vinagre
10 •/. sobre o expediente

dos generos	 livres	 de
direitos de importação,
pharões e docas 	

--- 	
14220 11$220—

Taxa 	

Imposto de conservas

— 111$000

Renda do Correio Gerai.. — 4:720$820 Registro 	  	 — 20000
Dita dos Telegraphos Ele- Taxa 	  — 6:5 ,201)

ctrieos 	 — 12:259$390
Dit i da Imprensa Nacio- Imponto de chapéos :

nal e Diari) Official.... — 19$500
Taxa 	 — 1:336800

Imposto do sello
Imposto de tecidos

Fixo por verba 	 — 953$669
Proporcional idem 	 — 154512 Registro 	 — 91$000
Adhesivo 	 — 6:972$470 Taxa 	 — 1:884390 13:267$72(
Dito de transporte 	 — 1:044190
Dito Fohre vencimentos e Extrao•dinaria

subsidias 	  — 2:964769
Dito da	 transmissão	 de Montepio da Marinha.... — 9)$119

apolices 	 22$000 Montepio Militar 	 — 324943
Foros do terrenos de ma- Montepio dos Empregados

rinhas 	   — 13$810 Pnblicoa — 837$718
LaudelniO3 	 . 18$750 28:814185 Indernnizaçees 	 — 637$257 1:894031

----
Consumo Depositas 	 — 57:878$030 57:87E$031

Imposto de fumo
Renda com applicação

Registro 	 — 120$000 especial :
Taxa 	  — 2:590$.00

Imposto de bebidas. Fundo de garantia 	
Dito de resgate 	

5:209$536
—

—
4-9.rs70 5:698$90

Registro 	  288$000
210:759$1t'—

DJlegacia Fiscal do Thesouro Federal em Santa Catharina, 13 de agosto de 1900.-0 1° escriptumrio da alfe.ndega, loa da Nati-

idade Coelho.



RENO

MEZ DE JULHO DIFFERENÇ

1900 1899 Para mais Para menos

Importação 	 184:831$182 224:167:$857 	 39:336 695
Entrada e sabida de navios.. 	 160$000 	 le	 000
Addicionaes 	 211$814 233$277 	 21, 463
Interior 	 12:343$280 3:145í8l2 9:197$468
Consumo. 	  32:892$749 12:89:A300 20:001$449

1691806Extraordinaria 	 662$91
I.• ?pos tos 	 1:737	 20 1:300 330

831197 	
430$590

232:678$616 242:737$073 29:629$507 39:681964

CARGA DESPACI1AD

Annos	 Volumes
	

Toneladas
1900 	 	 15.896

	
914.538

1899 	 	 5.599
	

284.429

Ssg,unda, secção da Alfandega do Coará, 1 de agosto de 1900.— O chefe, Daduino
Joçe Aleira.

S. Paulo, fornecimentos á Estrada de Ferro
julho de 1900, Central do Brazil em julho ultimo (aviso

n. 2.220)
De 51$695,a The Conde d'Eu Railwxy Com•

	  pany, limited, de passagens concedidas a em-
pregados dos Correios em 1895 e 1898 (aviso
n. 2.231)

De 6:000$, aos herdeiros do barão de Vas-
souras, por seu procurador Paulo Xerez,
aluguel do predi °ocupado pela Inspecção
Geral das Obras Publicas, em janeiro a junho
unimos (aviso n. 2.232)

De 93:907$079, a diversos, do fornecimento
de dormentes á Estrada do Ferro Central do
Braz11, no corrente anno, requisitado por
officio n. 1.067 (aviso n. 2.234).

— Providenciou-se
Para que seja transferida para a Delegacia

Fiscal no Maranhão, á disposição do adminis-
trador dos Correios, a quantia do 120$ (aviso
n. 2.233) ;

Para que fosse restituida a S. Lino & Lou-
rauço a quantia de 200$ (aviso n. 2.230).

Daaonitraeão da renli arrecadada por esta alfandega no mez de
comparada com a de igual mez de 1899

Ivlinisterio da Marinha
Por portarias de 22 do corrente
Foi teoria:Ido o 2 , tenente José Autran de

Aleneastro coiraça, para exercer o cargo de
secretario o ajudante de ordens do cornman-
dante da flotilha do alatto-Grosso

Foram concedidos ao comtnissario do 4'
classe Francisco Marques de Lemos Basto seis
nines de licença, na ¡erma da lei, para tratar
de sua saindo, onde lhe convier.

Ministerio da Guerra
cfrspt,•11(t(10:

Fabio Antonio de Mattcs Barreto.—Compa-
roça a esta socretariade Estado. para receber
a certidão pe lida.

Capitão José Pereira Pegas. — Aguarde
resolução lo congrosso Nacional, ao qual se
enviou a petição.

Marra Luiza Barrão Piragibe. — Paguesso-
lhe, provando ser filha unica. A' Conta-
doria.

Henrique Feurchutte.— Indeferido, por se
achar prescr ; Ata a divida.

Soldado Iziiiro Moreira Soares do Oliveira.
—Indeferido. por estar incurso no art. 123
do respectivo regulamento.

João Theophilo Kapings.—Indeferido, por
inli ibilitação.

Cabo de esquadra Isidoro Fernande-s da
Silva.--Indelérido.do accordo com a infor-
inaçào do commandante da escola.

111i11istorio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Eeirdionte de 22 de set,:ndwo de 1900

Ao Ministerio da Fazenda, foram solicitados
03 seguintes pagamentos

Do ee-,0o$, re Companhia Viação Ferrea o
Fluvial do Tocantins e Araguaya, pela via-
gem feita no Baixo Tocantins em agosto ul-
timo (aviso n. 2.212)

I» 59o$, a diversos, de alugueis de pre lios
pira escriptorios o depositos de materiaes
I iispoetoria reral das Obras Publicas, em maio

e junho ultimos, requisitado por officio
n. 379 (aviso n. 2.213);

De 390$480, idem, fornecimentos á mesma
inspecção, em maio ultimo, requisitado por
offic o n. :381 (aviso n. 2.214) ;

De 165$310, idem, idem idom, em maio uls
timo, requisitado por officio n. 382 aviso
n. 2.215) ;

De 700$, idem, aos fornecedores do carroças
para transprirtarem resíduos e areias extra-
lidas das galerias de esgoto d'aguas pluviaes
da mesma inspecção, em junho ultimo, requi•
sitado por officio n. :383 (aviso n. 2.218)

De 11:0,5E4570. a diversos. fornecimentos á
Inspecção Geral de Obras Publicas. de maio a
agosto unimos. requisitado por o) lido n. 338
(aviso il. 2.217);

De 34. a V. Warwick & Comp.. idem á
mesma 1115p: seção. em junho ultimo (aviso
n. 2.218);

De 119$. a diversos, fornecimentos de ob-
jectos do oxpodieuto para a fiscalização da
Estrada do Ferro do Corcovado e Ferro Carril
de Itaguaby no corrente mez. requisitado
por officio n. 1 (aviso n. 2.219);

De 2:250$. ao Lloyd 13razileiro. subvenção
da viagem na linha de Santa Catharina pelo
paquete Laguna em julho ultimo (aviso
n. 2.220);

Da 12:150$. idem. i lem idem na do norte
pelo paquete 8. Mluador. em julho ultimo
(aviso n. 2.221);

De 4:500$. idem. idem idem idem na do
sul pelo paquete Mayeialt. em julho ultimo
(aviso n. 2.222);

De 30:068$150, a "c .4,,ta3,,,+ Secam
lion Cmnpany, limited, idem das linhas de
Manos, Macapá, Idayão, !quilos, Madeira,
Purüs, Ara guay e Negro, em junho ultimo
(aviso n. 2.223)

De 800$, a Leal, Oliveira Silva &
de fornecimentos aos Correios em agosto ul-
timo (aviso n. 2.224)

De 46$, aos mesmos, idem, idem em agosto
ultimo (aviso n. 2.225i

De 38$240, a diversos, idem á Inspecção
Geral do Obras Publicas, orn maio ultimo, ro-
ouisitado por orneio n. 384 (aviso n. 2.226);

Da 6814, idem, idem do carrcças para
transportes da mesma inspecção, requisitado
por officio m. 309 (aviso n. 2.227)

De 300$,a Armindo Vieira & Comp., alu-
guel do predio da Cio Laprovaments, de
de agosto ultimo (aviso n. 2.e23)

Requerimento despachado

Leonel Heleodoro da Luz, padindo 03 ta-
votes do montepio, para seus sobrinlioa, filhos
do fallecido contribuinte, Jacintho José da
Luz, inspector de 3' classe da Repartição
Geral dos Telegraphos.—Deferido.

Directoria Geral da Industrie

Por portarias de 22 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, com os ven-
cimentos da lei, para tratimento de saude,
aos funccionarios da Repartição Geral doi
Telegraphos:

De sois mezee, em prorogação, ao insp:-
ctor de 2e classe A ureliano Maciel Aranha.

Aos telegraphistas de 3 e cimo:
D3 tres mezes, em prorogação, a Rozel

Theodoro da Silva ;
De seis mezes, em prorogação, a Nathaniel

Leandro Chaves;
De ires mezes, a João Salerico de Campos;
Aos de 4' classe:
De 60 dias, em prorogação, a Antonio de

Aguiar Menezos e João Benjamin de Athayde;
De tres mezesi, em prorogaçãa, a Fran-

cisco Ewerton da Costa Gomes.

Expediente de 22 de setembro de 1900

Pediu-se á 'Directoria Geral dos Correios
para informar si o Guia Postal de que trata
em officio do 11 do corrente mez é ou não o
mesmo sobre o qual versa a acção judicial
proposta em S. Paulo, por ox-empregados
dessa repartição.

Requerinientos despachados

Companhia de Navegação Hamburg Suits
arnericanische Dimpfschifffahrts-Gesellseha ft,
pedindo certidão do numero de hnrnigrantes
transportados nos seus vapores durante os
a.nnos de 1891 a 1895. inclusive.—Janta uma
relação dos seus vapores, com indicação dos
nomes, datas de entradas neste porto e
numero de iminigrantes que transportaram.

Syndicos da Companhia Lloyd Brazileiro,
pedindo pagamento de passagons. —Compa-
reçam nesta Directoria Geral.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 22 do corrente, foi proro-
gada por 90 dias, com vencimentos na ferina
da lei. a licença em cujo goso se acha o agente
de 2' classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil, Bonedicto Rodrigues Kopke, para
tratar de sua saude.
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Expedente de 22 de scl,, mbr.) de 1900

Para sou conhecimento e devidos effuitos,
declarou-se ao engenheiro fiscal da Estrada
de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana qua
fica approvado o acto pelo qual concedeu ao
representante da companhia arrendataria
mesma estrada autorização para transferir
para a nova galeria destinada á. rep tração de
wagons a machina do aplainar que está
montada nas oficinas da margem do Ta-
quary.

— Ao director da Eatrada de Ferro de Paulo
Affonso declarou-se ficar approvada a pros
dencia que adoptou de conservar fechada a
parada do aSinimba*, até que posaa ser no-
meada pessoa idonea para o togar de encar-
regado da dita parada.

Req«er;ntent ) tb...ptchado
José Guimarães. contractante da limpeza e

conservação do canal do Mangue, pedindo
rescisão do respectivo contracto com a en-
trega da quantia de 2:000$ que depositou no
Thesouro Federal para garantia do mesmo
contracto, ou a continuação delia mediaut ;) a
subvenção mensal de 1:200$ a 1:500$.—Inde-
ferido.

SECÇÃO JUDICIARIA
Stapremo Tribussal Federal

55a SESSÃO EM 22 DE SETEMBRO DE 1900

Presidencia do Sr. ministro Again° e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-
são, achando-se prosentes os Srs. ministros
B. de Pereira Franco, Piza e Almeida, Mace-
do Sares, Pindalliba de Mattoa, Bernariino
Forroira, H. do Espirito Santo, America
Lobo, Ribuiro de Almeida, João Barbilho,
João Palro, Manoel Murtinho, André Caval-
canti e G. d .o Carvalho.

Deixou de comparecer o Se. ministro Lucio
de Mendonça.

Foi lida e approvada a acta da se-são :in-
terior o despaateido todo o expediente sobre
a mesa.

JIJU) AME NTOS

Ilabea.corpus

N. 1.42.1—Capital Feleral—Relator, o Sr.
Bernarditio Ferreira; paciento. Manoel Car-
gueira Vasques.—Não se tomou conhecimento
da potição por sor originaria, e não se tratar
de algumas das excepçOes legaes, unanime-
mente.

N. 1.422—Capital Federal—Relator. o Sr.
II. do Espirito Santo; pacientes, Joaquim
Gomos Caritia e outros.—Foi negada a ordem
pedida par não ser caso de h tbc ts corpus.
unanimemente.

Appellaçbes crimes
N. 67—S. Paulo—Relator, o Sr. Manoel

Mnrtinho ; revisoras, os Srs. André Caval-
canti e G. do Carvalho ; appollante, Rene-
dicto Pires do C tmpos ; appelltula, a justiça.
—Confirmau-se a sentença, contra os votos
dos Srs. G. de Carvalho, João Palro, Ame-

• rico Lobo, Macedo Soares, que julgavam pro-
celente a appel loção, para condetnnar o appel-
tante no grão mélio da art. 241 do Codigo
Penal.

N. 66—S. Paulc—Relator, o Sr. João
Itarballio ; revisores, os Srs. João Pedro e
Manool Murtas/10 ; appellanto, Entine) An-
tonio ; appollada a justiça.—Não se tomou
conhecimento da appellação por ter sido in-
terposta fóra do prazo legal, contra o voto
do Sr. Macedo Soares, que tomava conheci-
mento.

N. 69—S. Paulo—Relator, o Sr. Manoel
Murtinho ; revisores, os Sra, Audre Caval-
canti o G. do Carvalho ; 1° appellante
Antonio Bronsiwicks ; 2 appellante, Luiz
Pauodi ; appellada, a jnstiça.—Foi annullado

O julgamento por 1 •r sido presidido o jurar
por juiz incompttente, contra os votos dos
Srs. H. do Espirit Santo e Macedo Soares.

Recurso extraord in [rio

N. 182—S. Paulo—Relator, o Sr. G. de
Carvalho '• revisores, os Sra. B. do Pereira
Franco e Piza e Almeida ; recorrentes, Luiz
José de Souza Penna e sua mulher ; recor-
rido., Domingos Longo o sua mulher. —Comi)
pralitn'nar, não se tomou canhociinento
palido, por não ser caso de recurso extraor-
dinario, em face da lei ; unanimemente.

Appelkçaa cásel idesistencia)
N. 554—apital Feieral — Ralator, o Sr.

João Pedro ; revisores, os Srs. Manoel Mur-
linho e André Cavalcanti ; appellante.
Brazi tion Coal Cmpany ; appellados. Julio
Miguel de Frutas Comp.— Julgou-se por
sentença a desistencia, para que surta os
devidos effoitos, unanimemente.

Appellaç&s com,iercines
N. 530—Capital Federal—laolator, o Sr.

O. do Carvalho ; revisores, os Srs. B. de
Pereira Franco e Piza e Almeida • appol-
lanto, a Companhia de Navegação verp,d
L'eazil and River Piare 81c,thi ; appellada.
a Companhia Lloyd Braziloiro. — Foi ',sinas..
mada a sentença. unanitnetnente.

N. 58—Capital i °decai — Relator. o Sr.
João Barballio; r !visores. os Srs. João Pedro
e Manoel Murtinho ; appallante. a União Fe-
deral

'
 appellado. o Dr. Unibelino de Souza

Marinho. — Foi confirmada a suitença,
contra os votos dos Srs. H. do Espirito Santo
e Pindahiba de Mattos.

Homologitr7., de sentença

N. 274—Capital Federal — Relator. o Sr.
13. do Pereira Franco ; revisores, os Srs.
Piza e Almeida e Macedo Soares ; requ
rente. D. Muna Carolina Duarte e Sava.—
Tomando-se conhecimento do pedido. contra
os votos dos Srs. Macedo Soares. Amorieo
Lobo e H. do Espirito Santo, foi homologada
a sentença estrangeira, contra os votos dos
Srs. João Pedro, Manoel Murtinlio o João
Barbalho.

Revisiies c•imt'S
N. 305 — Rio Grande do Sul — Relato'', o

Sr. João Barballto ; revisoras, os Srs. João
Pedro e Manoel Murtinho ; poticionario, Pe.
dro Josa de Lomos. — Foi confirmada a sen-
tença, contra o voto de Sr. Piza e Almeida.

N. 400—Minas Geraes—Rolator, o Sr. João
Barballio ; revisores, os Srs. João Pedro o
Manoel Murtinho ; peticionaria, Maria Flo-
finda do Jesus.—Foi confirmada a sentença,
unanimemeote.

N. 497—Minas Geraes—Rolator, o Sr. Ma-
cedo Soares ; revisores, os Srs. Pindallibs. de
Mattos e Bernardino Ferreira ; peticionario,
o bacharel Anilar de Seixos Souto.Maior,
juiz substituto da comarca do S•te LasrUas.
— Foram recebidos os embargos oppostos á
decisão que negou a revisão anteriormente
requerida pelo embargante, não como em-
bargos de declaração, m is como novo pedido
de revisão ; e pilo que consta dos documen-
tos agora apresentados, absolvem o peticio-
naria contra os votos dos Srs. Pindahibi, de
Mattos e II. do Espirito Santo. O Sr. Ainerico
Lobo racebia 03 embargos como infringentes,
para o mesmo fim de absolver o peticlonario.

Conflicto de farisdimb
N. 95—Minas Goraes—Rolator, o Sr. Ma-

noel Murtinho ; revisoros. os Srs. André Ca-
valcanti e Gonçalves de Carvalho ( entro
partes), o juiz de direito da comarca de Ara-
guary. no Estado de Minas Gemes e o juiz
dis direito da comarca ila Franca no Estado
de S. Paulo.—Julgou-se que não á caso de
contlicto de jurisdicção. em vista dos °selara-
rocimentos de novo prestados. unanime-
mente.

PA:SAGENS

Con11,,.10 de .furistlfcç,70

N. 93—Ao Sr. Manoel Murtinho.

1' : 0 c.,..1.a-r,1:ntr.o

N. 202—Ao Sr. 13. de Pereira Franco.
Ren.'s,7, crime

N. 4r32—Ao Sr. B. d Penara Franco.
COM D n A

Recurso cte,•,,,r,-,1

N. 01 — Relatar. u Sr. Darnaalino Fer-
reira.

Appe11/15`40 rru,e

N. 77 — Relator. o Sr. Locio do Men-
donça.

Levantou-se a sessão ás 2 1/4 horas da
tarde.—Osecretario. JoiT Pedrrrt do C.,itta
Ferra:,

O EXTERIOR
ARGENTINA

Temporaes qua caliiram sobro varias re-
gias dessa republica °ocasionaram grandes
prejuizos aos agricultores.

—Os socialistas estão ur i:anis:atido comicios
do proteato contra o estabelesimento do ser-
vivo militar obriga torio.

—O Sr. Oass• aldo Magnasco, alinatro
Instrucção, defendeu na Camara ilis Depu-
tados o projecto de reforma da. instrucçã.o pu-
blica.

—Porana declarados saspoitos todos os por-
tos da Ecos:sia, á excepção do tilasgow, que
foi reputado porto suja.

—La Prensa adiram hoje que o Governo do
Chile pediu ao eoverno argentino par t man-
dar evacuar a zona litigiosa da cordilheira.

—O t.,fmneral Riachiori. perante uma assis-
tencia do escol, tomou p isso solemos) do cargo
de Ministro da Guerra. Ao t lanam' o seu
discurso, abraçou coaimovaliasimo o general
Nicalas Lavalle, a quota disse: .E' a nova
geração qu conseia de sei' capaz do lhe se-,
guir ses peadas, abraça a voltas geração doa
betai is que einsolidaram e &fenderam a
Nação.*

— os estudante:: das escolas supesiores te-
legrapharatn tio Sr. Matio•. • 1 Doriatiaaa, re-
presentante dessa republi .a j n to to vento
do Brazil, pedia lo que Se interesse junto ;WS

colleea.s brazileiroa para se representarom
nas ratas qui alli serão 011* . roci•las ai) Dr.
Campos Saltes.

Na provisão da vinda dos estudantes das
escolas do Rio de Janeiro, estão sendo prepa-
rados aposentais no Royal Hotel. Sabe-se
igualmente que os Srs. Anohorena o Pacheco
lhes offorecerão brilhantos festas nas suas
fazendal.

O banquete que a Bolsa offoreao ao prosi-
dente Campos Saltes, em mono do comum +raio,
será. de 400 talheres e realizar-se-ha no salão
da Opera.

IIRUGUAY

Devido ás chuvas torrenciaes destes unimos
dias, houve inninalaçoas em varias locali-
dades da Campanha.

— Com grande soltynnid ide e entrar-
remia. estando ropresentallas todas as soemo-
da les italianas. foi alli collocala a primeira
pedra do monumento a GariOaldi.

CHILE

Vão ser publicadas as notas diplomaticas
em que o ministro deaa ropublica. na Do-
livta, Sr. A. laonig, declara. iinsosavel (estar
á Bolivia tun pot. to no Pasinao o °lavara,
para liquidação do litigio pen Iente seis mi-
lhões do pesos, custo da. constrite.ção de uma
ferro-via que parta de territio ia boliviano
até um porto chileno, o franquias comtnar-
eiaes para os productos de importação e ex-
por Sação bali vianos.

— A estatistica criminal em relação ao
anno do 1899 deu o resultado se,git lota:

Réos processados 11.1:313, sendo 337 astrais-
i soiros e chilenos os demais.
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ESTADOS UNIDOS

O general Chaffeeesommandante das forças
americanas em Pekim, teiegrapha com a
data de 18 ee setembro que só um regimento
russo deixou Pekim, até esse dia, indo a
Tien-Tsin.

—Os Estados Unidos enviaram mais um
batalhão de marinheiros ás Philippinao.

—Telegrapham de Pekirn:
<A expedição militar americana que par-

tira em soccorro dos christãos, que se diziam
ameaçados pelos boxers em Shunykien, já
regressou a Pekim.

O commandante da expedição, que não
encontrou nenhum inimigo, relata que os
arrelores de Pekim estão em via de pacifi-
cação.»

INGLATERRA

Considerando-se a má situação dos nego-
cies no Rio, foram aqui bem acolhidos as me-
didas convertidas em lei acerca da crise ban-
caria e de que se teve noticia por extenso
teleg ramin a .

Entende-se em rodas conhecedoras da eme
sas do Brazil que o Banco da Republica es-
tava enfraquecido, por ter sido oonstituido
fusão de elementos já depreciados. Um dos
erros que nris se censura é o de terem
naquella ~estão recebido aeçoes em troca
de dividas, o que depauperou os recursos do
este belecimento.

E' opinião corrente que a lei votada devia
ter procurado cercear as especulações de
cambio, proldbindo sob penas severas os con-
tractos de eommittentes e reduzindo á me-
tade a corretagem actualmente recebida
pelos agentes desses negocies, a qual, por si
só, anima a especulação, facilitando•lhe os
manejos.

Estas observações são feitas, entre outros
por um dos socios de unia grande casa do
Rio, por um director do British Bank e por
um ex-gerente de outro banco inglez no Rio.

— Na altura da ilha de Abres naufragou o
vapor inglez chanock, perecendo afogados 78
passageiros e 53 homens da trip *ação.

— Telegmmma. de Shanghai publicado pelo
Standard diz que 8.000 veteranos chinezee,
formando o corpo crente pertencente a Li-
Hung Chame estão acampados actualmente
em Yang-chow, devendo os mesmos seguir
para Tian-Tsiu, onde está Li-Hung-Chang.

—Publica o Daily Te,egraph um despacho
de Amsterdam dizendo que, em eensequeneia
de ordens recebidas pelo commandante do na-
vio de guerra hollaudez Oetderland, a cujo
bordo terá passagem o Si. Paulo Kruger, po-
derá desembarcar onde lhe convier na Eu-
ropa.

— Deu-se mais uni caso de peste em Glas-
PW.

FRANÇA
Conforme telegramma de Tien-Tein,ifilrma-

se em Paris que as tropas atiladas effeetuam
moviniuntus em volta de Pekun no intuito
de faciiitar O abastecimento á população
daquolla capital e a liberdade do commercio.

— O consta/ tranca telegrapha daquella
cidade, em data de 20 de setembro, que des-
ordens graves rebentaram na sub-prefeitura

• de sun-tal. Varies aldêas proximas de San-
tal foram destruidas pelos rebeldes, outras
estão sitiadas.

Os missionarios catholicos e protestantes
conseguiram escapar.

— O congresso das carnaras sena-Umes com-
mereiaes francezas, reunido em Paris, emittiu
o voto que seja mantida integralmente a lei
sobre as °permeies a prazo.

— O Sr. Waldeek Rousseau, Ministro do
Interior, recusou conceler andina-ia ao vice-
presidente do conselho municipal de Paria,
tendo encarregada de communicar com o
mesmo conselho o prefeito do 'Sena.

—Novos .telegramMa.s receb!dos de Cantou
annunciam que a o whoneira Ao,aanche e o
cbs.nceller do consulado fraticez acompanham
as tropas indigenas que foram enviadas para

reprimir as desordens que rebentaram na
região de Sul-tal.

—Um telegrarnina expedido de Takon, a 20
do Corrente, alumiei& que as tropas alijadas
capturaram Ching Hal Man, mas não con-
seguiram aprisionar os bozers que fugiram
da cidade em direcção opposta„ antes da en-
trada das tropas internacionaes.

—O Presidente da, Republica Sr. Emitia
Loubet, de voltado Chartres,onde foi imantem
passar a revista das tropas dos exercites do
sul e do norte, escreveu ap general André,
Ministro da Guerra, exprimindo-lhe toda a
sua satisfação pela instrução, disciplina e
resistencia das tropas que tomaram parte
nas grandes manobras.

—o producto das entradas na Exposição Uni.
versal, até a data de hontem. era de trinta e
cinco milhões de francos, segundo annuncia
telegramma de Paris.

ALLEM/ÁREA

Affirmaese na capital deste imperio que a
nana, a Auetria ea França aceeitaram a pro-
posta da Allemanha de não entabolar nego-
ciações com os plenipotenciaries (Minaz"
antes da entrega pelo g. eterno chinas ou seus
representantes dosinstigadores do movimento
contra os eatrangeit os.

— Chegou no porto de Shanghal o paquete
Sachsen, talo a bardo o feld-mareehal conde
de Waldersee.

ITÁLIA
O general Baldissera ficará em Paria como

adlido militar da legação italiana naquella
capital.

— A Sociedade Geographica de Londres
enviou ao duque de Abruzzos uma nota, feli-
citando-o pelo alto da sua expedição ao
Pelo e convidando-o para visitar a grande
capital ingleza.

— Apezar da chuva a festa commemo-
rativa do dia 20 do corrente teve aill grande
imponencia.

— A's 3 horas da tarde uma delegação do
oaereito e da armada, a cuja frente estavam
o general Vala Monica e o almirante Napo-
lane Coltelletti, te ao Capitolio entregar, a
bandeira do couraçado Roma, na qual cstevo
envolvido o corpo do rei Humbert', adm de
ser guanlada no numero dos treph'ios das
guerras da indepandenela.

No aquario romano o principe Colonna,
syalico rimam), fez uma conferencia sobre
data que se commemorava.

O prlaepe Colenna leu ainia ao povo o
sepulte telegramma do rei:

«Neste dia salame, tolos os annos recebia
meu .augusto pae, que com grande amor
seguia a sorte da capital do reino, as sauda-
ções da população de Roma.

Hoje, enviando-me Roma as suas felicita-
ções pela data que se solemniza, dá-me
grande consolo na minha recente e grande
desventura.

Coei os melhores votos, com o mais vivo
afecto vos retribuo as expressões que me
enviastes em nome tia ROMa, onde repousam
os =lavares do meu grande avó e do meu
pranteado pae, como alta e segura afilrmação
do amor da (Ma de Sabota pelo seu reino.»

Os estudantes das universidades deposi-
taram cubas no monumento de Giordano
Bruno.

AUSTRIA

Quando o abati da Parola chegou acidado de
Vienna e no momento e.n que descia do trem
especial da estra ta de ferro, um ineividtio
tentou approximar-se do soberano asiatico.A
policia, notando-lhe os movimentos apres-
sados, suspeitou que o referido individuo fosse
algum anarehista e prendan-o. Conduzido á
presença da autor' lado, passou-se-lhe revista
e encontrou-se um revolver carregado com
seis capsulas.

Presume-se que se trata de mais uma ten-
tativa burlada de assassinato.

OS ESTADOS
ESPIRITO SANTO

Como medida economia, o Congresso Le-
gislativo supprimiu as comarcas da barra de
S. Matheue, Linhares, Nova Almeida, Santa
Thereza, Alfredo Chaves, Paima, Rapemi-
rim, Rio Pardo e alçado.

Tambem proviarenocat pára serem suppri-
midas, apenas vaguem, ade Vianna e uma das
varas da capital.

PARANÁ'

O Dr. Vieira Cavaleanti, juiz de direito da
2' vara desta capital, pronunciou Abel Ham-
vultando e Heitor ao art. 294, g l e, do Codigo
Penal.

—Segundo o Republica, orgão &Boiai, o
contlicto a que se referem os telegrammas de
Santa Catharina, não foi na zona limitrophe
entre este e aquelle Estado, nem entre forças
de um e outro, e sim nas proximidades da
atile da União da Viotoria, neste Estado, e
entre o destacamento "aliciai e um grupo de
criminosos.

RIO GRANDE DO SUL
Realizou-se mais uma reunião da com-

missão central da exposição rio-grandense.
Tudo faz crer que o exito seja extraordi-
nario.

—O governo foi muito falicitado pela elo-
dosa data de hontem, bam como o Dr. Julio
de Castilhos.

—Resultado conhecido da eleição de um
Daputado Federal pelo 5 4 distrioto na vaga
do Dr. Azevedo Sodré: Dr. Diogo Fortuna
2.810 votos.

S. PAULO

Na Camara dos Deputados, o Sr. Carlos
Porto apresentou um projecto de lei, esta-
tuindo que os estabelecimentos de ensino
normal, mantidos por, associações partioula-
rea ou pelas Camaras Municipaes, poderão
ser equiparalos para toda os effeitos ás es-
colas normaa do Estado, satisfeitos diversos
requisites.

—O Sr. barão de Le Barre, ministro haps-
nhol, accompanhado do-Dr. José Monrás, se-
cretario da legação, e do Dr. Bento Bueno,
secretario do Interior, foi houtem á Serra da
C eitareire, afins de ahi visitar os reservato-
rios de agua.

O Sr. ministro da Hespanha, &ala em com-
pahnia do seu secretario, do Dr. Bento Bueno
e tambem do Sr. tenente-coronel Carlos Tei-
xeira de Carvalho, vice-constil heepanhol,
seguiu pelo trem de 6 e 25 para Campina,
onde visitará diversos estabelecimentos pu-
blicos e particulares e a fazenda do Sr. barão
Geraldo de Retende.

— A Camara Municipal de Nuporanga axe
solveu autorizar a contrahir um enipres-
timo para ser concedido, a titulo de auxilio,
á Companhia Mogyana, que vae dar um ra-
mal ferreo para aquente localidade.

Os trabalhos de expioraçao para o nova
ramal já aetão concluidos, devendo em breve
começar as oleais.
~mem.	

NOTICIÁRIO 
Correio — DM repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes :
Pelo Garcia, para o Lazareto, Angra dos

Reis e Pa.raty, recebendo impressos ata ás 3
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 31/2, ditas com porte duplo até ás 4.

Pelo Minas, para Marselha, Genova e Na-
potes, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, objectos para registrar até ás 10
e caetas para o ezterier até ás 12.

Pela barca Asna & Matleias, para Port Eli-
vbeth e Estai London, recebendo impressos
até ás 3 horas da manhã e cartas para o ex-
terior até ás 4.
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Directoria de Meteorologia do Min I Nterfo da Vtarinhia-Repartição da Carta Maritima-Resamo meteoro.
logico da Estação Central no Morro de Santo Antonio- . ia 21 lo setembro e 1900 (sexta-feira):

HORA! seacaurrao A. 0° TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDAD E
R Z L A T I V A

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO DA
ATMOSPHERÁ

ESPECIE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

nye O opa ele

3a. 758.42 19.2 14.41 87.4 USW ... •• ..
6a. 758.39 18.7 14.03 93.0 W Muito bui .. 0
9a. 759.18 22.4 15.92 79.0 NNW Idem .• O

1/2 d . 758.19 27.1 16.52 82.0 N Idem .• O
3p. 755.83 27.0 14 81 56.0 SSE Idem .• O
8 p. 755.19 25.9 14 .28 57.3 SSE Bom .. 10
9p. 754.87 25.1 15.63 68.3 ENte Muito bom .• 0

1/2n. 757.17 22.1 1 1 WNW - - -
_

Temperatura maxima exposta 	 28%0
á sombra 	 28..1

minima 	 18.6
Evaporai, 1 o em 24 horas á, sombra 	 3m/m.0
Chuva ca. 24 horas 	 -
Duração	 o brilho solar 	 . • 9h.58

Obserwaelfei

Houve durante todo o dia nwoolro teime e cerca 6 h. p. nevoeiro alto que dissipou-se ás 7 h. p.
Aviso-Dai/ido á irregularidade no funcdon.imento do thern,ographo molhado lanam é, n.eia-noite a least° do valor e a humidade

relativa.

Observações *feitas a Oh. em Grto. (9 h. 07m a. da Capital) em:

Recife Rio Grande do Sul

Barometro a 04 	...	   753raim.30 75821/.20
Temperatura do ar 	 23..2 1902.
TonsIo do vapor 	 18t1/4.92 1m/m.11
Humidade relativa 	   901..0 91•/..6
Direcção do vento.... 	 WsW E
Estado ' I a atmosph ira 	
Neblilosslade 	

Mão
Encoberto

Encoberto
Encoberto

Estado do mar 	 Tranquillo Chão

BOLETIM MAONETICO

Declinagao=8° 01' 00" NW

OBSERVAÇõE8 A. Oh M. DE ORW. FICITA,8 PELOS CAPITÃES 1)03 PORTOS

(91'07° t. m. da Capital)

POSTOS DE OBSERVAÇÃO

.

ESTADO DO CÉO
ESTADO

ATMOSPagaico
kurrróRos FORÇA.

a
o0
e
N

ESTADO	 ÁTMOS-
PHERICO	 NA
TOPEM

Belém 	
8. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Natal 	 ..
Parahyba 	
Recife 	
Maoei6 	
Aracaju 	 .. 	
Bailia 	
Victoria 	
Santos 	
Paranaguá 	
Florianopolis.. 	
Rio Grande 	
------

	  Quais' limpo

	  Limpo
	  Encoberto

	  Enooberto
Quasi enoob.
Limpo

Limpo
Meio encoberto
	  Meio encoberto

Meio encoberto
	  Meio encoberto

Quasi limpo

Quasi enoob.
Limpo
	  Encoberto

Muito bom
Incerto
Muito claro
Muito claro

1
Incerto
Encoberto
Bom
Claro
incerto

?
4ombrio
Ameaçador
Muito claro
Encoberto .

-
Nevoeiro

-
-
-
-

Chuva
-
-

Nevoeiro tenue
-

Nevoeiro
-
-
..

ENE
NE
ENE
SE
SSE
S
SW
W
SE
ESE
NE
ENE
N
NE
E

i

Fraco
Aragem
Regular
Fresco
Regular
Regular
Fraco
Bafagem
Fraco
Fresco
FTWO •
Bafagem
Bafagem
Fraco
Aragem

-
Chão

-
Peq. vagas
Vagas

-
Chão
Tranquillo
Tranquillo
Peq. vagas
peq. vagam

-
-
-

Chio

Vartavel
Variava'
Claro
Bom
Bom
Emoberto
Incerto
Bom
Bom
variavel
Claro
Incerto
Encoberto
Bom
Incerto

._	 ..

Occurrencias
Na Bahia cahiram aguaceiros ao SE durante a noite.
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Obeervatorio do Rio de Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 20 de setembro de 1900.

	 ONZIO1111111~1ffl

VILNTCS cto

Barometro Tempera- Tensão Humidade
UORJai a O° tura do vapor relativa d .2oentigrada ,§» Direcção §. Nuvens

Re 4:
-1n•n•le•n••n••	1/•n••n

1 h. m.... 761.6 18.1 12.3 79 0.0 - 0.1 C-K
4 h. na.... 760.1 18.1 11.8 77 2.0 N. N. W 0.0
7 h. m.... 761.2 18.2 11.9 77 1.0 N. W 0.1

10 h. m.... 761.7 21.2 13.7 73 3.3 N. N. W 0.4
1 h. t 	 759.5 21.8 12.4 64 1.0 S. E 0.4
4 k. t 	 758.0 23.2 13.1 62 8.3 S. E 0.4
7 h. t 	 758.5 3.8 14 2 63 2.5 S. E 0.2 C-K

10 h. n 	 759.2 21.8 14.8 75 1.9 N. W. 0.0

1n11
	

=REID

Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 24°.5; minium 7 h. manhã, 170.0.
Evaporação em 24 horas 203/£•,6.
Horas de insolação (heliographo) 9 h. 83.

Obltuario- Sepultaram-se no dia 18
do corrente 38 pessoas fallecidas de :

Accesso pernieioso 	
Peste bubonica 	
Febres diversas 	
Variola 	
Outras causas 	

Nacionaes 	
Estrangeiros 	

Do sexo masculino 	
Do sexo feminino 	

MaSares de 12 annos
Menores de 12 annod

Indigentes 	

	 	 •..

1
1
2
1

32

37

31 
6

37

14
21

37

24
13

37
11

MARCAS REGISTRADAS

N. 2.931

Etehobarne Frères, estabelscidos á rua da
Assembda n. 32, com commercio de vinhos
e outros congeneres, apresentam á Junta
Commercial da Capital Federal a marca supra
collocada para ser registrada na fôrma da
lei, corno marca geral de seu estabelecimento.
Consiste ella do um rotulo apresentando um
grande parque, no centro do qual visse um
bello palacete de estylo antigo. Essa marca
pode variar de dimensões, côres e disposições,
e applica-se em todo e qualquer vasilhame
contendo os sonoros do commercio dos sup-
plicantes.

Achava-se collaria uma estampilha de 300
reis e inutilizada da seguinte ferina: Rio de
Janeiro, 12 de julho de 1903.-- Elchbarne
Freires.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 12 de julho de 1900.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 2.931, por despacho da
Junta Commercial em sessãs de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 do sallo
por estampilhas.

Rio do Janeiro, 20 de setsmbro de 1900.-
O secretario, Gesar de Oliveira.

Achava-se ao lado o eirimbo da Junta Com.
mercial.

N. W.034

Braconnot & Comp., estabelecidos nesta
Capital Federal, á rua da Quitam°, n. 40,
apresentam a marca supra, que consiste em
uma etiqueta dividida em tres rectangulos
com os cantos cortados. No do centro acha-se
disposta em diagonal, a palavra 4(Elmtriezemeo
impressa em tinta encarna la, e voem-se deus
raios que se cruzam, sendo um impresso em
encarnado e outro em preto e outros dizsres.
Nos dons outros rectangulos acham-se di-
versas inscripçbes e indicações relativas ao
desifectante dos depositantes. Esta marca,
que pôde variar em suas dimensses, appii-
ca-se nos vidros e garrafas contendo o desin-
fectante denominado «Electrozones fabricado
pelo systema Hermite, da fabricação dos
depositantes.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1900.-
Como procuradores, fules Geraud, Leclerc
& Comp. ( sobre urna estampilha no valor
trezentos réis).

ApreAntada na Secrataria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás duas horas da
tarde de 13 de setembro do 1900.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira. Resistrada sob
n. 2.934, por despacho da Junta Cornmercial
em sessão de hoje. Pagou no 1° exemplar
6$600 de sello par estampilhas.-Rio de Ja-
neiro, 20 de sétambro de 1900.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

( Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Commercisl da Capital Federal).

RENDAS PUBLICAS

ALPANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 21 de se-
tembro de 1900 	  3.396:061$794

Idem do dia 22:
Em papel... -153:810$173
Em ouro.... 22:399075	

17(3:209$948
n•nnn••• n••••nn 	 nnnn

3.572:271$742
Em igual periodo de 1899... 3.873:499$861

	

XECIIBEDORIA	

Rendimento do dia 1 a 21 de
setembra de 1900	  1.167:379J223

Idem do dia 2'2 	
	

48:306$211

1.215:685$134
Ém igual periodo de 1899... 1.364:451$041

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GELAM
Ni afirma.. FEDERAL

Arrecadação do dia 22 de se-
tembro de 1900 	 	 18:836$481

Idem do dia 1 a 22. 	 	 588:721$42l

Em igual periodo de 1899 	 	 883:284$239

EDITAES E AVISOS

Tribunal de Uontaa

CONCURSO PARA UM LOGAR DE 4°
ESCRIPTURARIO

De ordem do Sr. Dr. presidente deste Tri-
bunal, faço publico que durante o prazo de
60 dias, a contar de hoje, acha-se aberta
nesta secretaria a inscripção ao concurso
para provimento do um Iogas de 4° eseriptu-
rario.

Na fôrma do art. 89 do regulamento ao-
nexo ao decreto n. 2.409, de 2:3 do dezembro
de 1898, o concurso versará sobro as seguintes
matarias: grammatica da língua nacional ;
grammatica das linguas franceza e ingleza ;
arithmetica e suas applicações ao cominarei°
e ás repartições de fazenda ; algebra, até
equações do 2° grão, e escripturação mer-
cantil por partidas dobradas.

Para a inscripção ao concurso, deverão os
candidatos apresentar requerimento in-
struido de documentos com os quaes provem
bom procedimento e a idade maior de 18 e
mehor de 25 annos.

Secretaria do Tribunal de Contas, em 16
de agosto de 1900.- O secretario, Domingos
Couto de Carvalho Neves.

Pelo presente edital é intimado o Dr. Sa-
lustio Lamecha Lins, ex-curador de ausentes,
para que no prazo de 30 dias, a. contar da
publicação deste, allegue o que for a bem do
seu direito sobre o alcance demonstrado no
processo de suas contas, relativas aos actos
praticados na segunda preteria., o constitua
procurador na sede deste tribunal ou declare
o seu domicilio para o fim do ser nelle noti-
ficado das decisões que forem proferidas,
sob pena de ser considerado revel ; tudo de
conformidade cem os arta. 196, 197 o 198 do
regulamento que baixou com o decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de Con-
tas, 23 de agosto de 1900.-0 sub.director,
Josd Maria da Silva Partilho. 	 (.



CITAÇÃO DE RESPONSAVEL

Pelo presente edital são intimados os her-
deiros de Augusto Soares da Silva Torres,
commissario da armada, para que, no prazo
de 30 dias, a contar da publicação deste,
alleguem o que fôr a. bem de seu direito
sobre a importancia de 18$100 em que im-
porta o alcance verificado na tomada da
contas do referido comrnissario, relativas ao
periodo de abril a dezembro de 1891, quando
serviu na Escola de Aprendizes Marinheiros
do Estado do Ceará, e constituam procurador
na séde deste Tribunal, ou declarem o seu
domicilio, para o fim de serem nelle notifi-
cados das docisõe.s que forem proferidas.

3° Sub-directoria do Tribunal de Contas,
18 de setembro de 1900.— O sub-director,
Josd Maria da Silva Portilho.	 (.

CITAÇÀO DE RESPONSAVEL

Pelo presente edital é intimado o Dr. João
Maximiano de Figueiredo; ex-curador de au-
sentes, para que, no prazo de 30 dias, allegue
o que for a bem de seu direito sobre o alcance
de 50$100, demonstrado no processo de suas
contas, relativas aos actos praticados na Se-
gunda Pretoria,e constitua procurador na séde
deste Tribunal, ou declare o seu domicilio,
para o fim de ser noite notificado das decisões
que forem proferidas, sob pena de ser consi-
derado revel ; tudo de conformidade com os
arta. 196, 197 e 198 do regulamento que
baixou com o decreto n. 2.409, de 23 de de
zembro de 1896.

3e Sub-directoria do Tribunal de Contas,
em 18 de setembro de 1900.-0 sub-director,
Josd Maria dc Silva Portilho.

--
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros do Dr. Cezar Ferreira. Pinto, cirurgião
de 4' classe da Armada, para que no prazo
de 30 dias, a contar da publicação deste,
alleguem o que for a bem do seu direito sobre
a quantia do 81$826 em que importa o al-
cance verificado na tomada das contas do re-
ferido cirurgião, relativo ao periodo do 5 de
fevereiro de 1897 a 31 de maio de 1898, e
constituam procurador na séde deste Tribunal
ou declarem o sou domicilio, para o fim de
serem nelle notificados das decisões que forem
proferidas.

3° Sub-directoria do Tribunal de Contas,
31 de agosto de 1900.-0 subdirector, JosJ
Maria da Silva Partilho.

Secretaria do Estado da
Guerra

Declara-se, para conhecimento dos interes-
sados, que se effectuará no dia25 do corrente,
ás 10 horas do manhã, o concurso para
o preenchimento de uma vaga de amanuense
desta secretaria de Estado.

Secretaria de Estado da Guerra, 22 de se-
tembro de 1900.—O director, F. M. das
Chagas.

Quarto District° Militar
De ordem do Sr. general commandante

deste districto :
Faço saber ao 2° tenente do 2° regimento

de artilharia de campanha, addido ao 1 0 ba-
talhão da mesma arma, José Pereira Cabral,
e a todos que puderem e quizerem fazer che-
gar ao seu conhecimento que, não tendo elle
comparecido desde o dia 21 do corrente mez,
sendo chamado para o serviço, foi declarado
ausente em ordem do dia desta guarni-
ção de n. 197, de 25 deste e é chamado por
este edital para que se apresento dentro do
prazo de una mez, a contar desta data, sob
pena de ser processado á revelia no conselho
de investigação pelo crime de deserção. E,
para que o referido lhe conste, fiz lavrar o
presente edital para ser publicado nos jornaes
desta Capital.

amuando do 4* District° Militar em 25
de agosto de 1900.— Estanislau Vieira Pam-
flona, capitão-secretario. 	 (•

,Lro	 L c:szt

CONCURRENCIAs

O conselho de compras desta repartição re-
cebe propostas, no dia 27 do corrente, até ás
11 1/2 horas da manhã para a compra dos
artigos abaixo especificados

Armamento para infantaria e artilharia de
posiçdo

1.621 pares de'cartucheiraa de sóla.
2.870 cinturões de couro branco.
153 ditos de dito dito envernizado para

musicas.
2.590 chapas de metal para cinturões.
50 espadas com bainhas para musicas.
5 espadas de metal com bainhas para infe-

riores do estado menor.
4.8•0 guardas-feixes para fuzis álauser.
400 ditos para clavinas Mauser.
3.361 palas de couro branco.
165 palas de dito dito envernizado para

musicos.
2.328, patronas de sóis.
2.870 passadores de metal para cinturões.
11 talhas de couro branco envernizado para

inferiores do estado menor de infantaria.
2 talins de couro da Rusaia para inferiores

doestado menor de artilharia de posição.

Eluipamento para infantaria e artilharia de
posiçõo

50 bolsas de lona para muniç:io.
2.104 cantis de folha com boquilha e rolha,

sem pintura.
241 canudos de folha para inferiores. som

pintura.
270 cordões de lã verde para os mesmos.
2.518 correias de couro branco para cantis.
1.103 correias compridas de couro bramo

para capotes.
2.320 pares de correias pequenas ale couro

branco para malotes.
167 ditos de couro branco para mochilas.
1.151 ditos ditas de dito dito para marmi-

tas de uma praça.
2.873 laminas com prisão para mochilas.
92 marmitões de oito praças.
3.103 mochilas de brim de oleado sem pin-

tura.
282 saecos para marmitões de oito praças.

Arrciamento para mamada de ufficiaes

2° regimento artilharia de campanha
19 barrigueiras.
20 buçalotes com maneadores.
20 cabeçadas.
6 c ipelladas.
23 chergas de lã.
28 cilhas de liga.
22 cilhas mestras.
19 pares de coldres com francalete.
1 coldre com correias e cilhas.
7 estribos de metal branco.
18 feios de dito dito.
10 lategos.
19 pares de lóros.
28 mantas de panim.
21 peitoraes.
20 rabichos.
20 redeas falsas.
20 redeas fixas.
5 sana.
13 schaibracks.

Para o 6° regimento de artilharia de
campanha

6 badanas do couro curtido.
5 barrlgueiras de cordão fino.
6 busaletes de couro de anta.
12 caronas de sóla lavrada.
3 ditas de couro cru.
8 coxonilhas de retroz preto.
13 cabeçadas de couro de anta.
8 enxergas de lã.
11 enxergões de lã.
10 estribos de metal branco de meia pi-

caria.
3 freios de metal branco.
14 lategos de couro cru.

a: pares c e , ores c o CO a.
11 maneias de couro do anta.
8 pollogos pretos.
5 peitoraes de couro de anta.
14 releas de dito dita.
G rabichos de dito dita.
19 sobrelategos de couro cru.
11 sobrecinclias do couro curtido.
7 travessões de atila.

Para o 14 4 regimento de ca.vallaria
.5 baianas de patino garance com listra

mescla.
6 barrigueiras de cordão . de linho.
4 caronas de couro cru com cabouco
2 cabeçadas do dito dito com argollas

meias bombas de metal branco.
2 enxergões de lã.

5 freios de metal branco com barbellas.
6 pares de latagos o sobro-lategos de couro

crú.
11 pellegos pretos.
I peitoral de couro crú com gamarra..
3 rabichos de couro crú.
4 pares de redeas do couro crú com bombas

de metal branco.
3 sobre•cinchas da cadarço vermelho com

0°, 36 de largura.
4 travessões de couro curtido.
Os concurrentos deverão apresentar amos-

tras de todos os artigos, observar as disp)si-
Oos relativas a estas concurrencias. e bem
assim apresentar documento do caução da
quantia de 1:000$ na Contadoria Geral da
Gurrra..

F rimeira Secção da Intendencia Geral da
Guerra, 22 de setembro de 1900.—Polo chefe,
tenente Symplwonio Paes Barreto.

Directoria Geral da industrie'

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 3 170 — Francisco Antonio Maria Ea-
térard.

N. 3.171 — Migud Arthur.
N. 3.172 — John Caries Hamar.
N. 3.173—Alam Brobner.
N. 3.174— Hermann Eschweg,e.
N. 3.175 —Paul Philippa François Michéa.
Convido aos Srs. conceasionarios acima a

comparecerem nesta directoria geral, do dia
24 do corrente, a 1 hora da tarde, para assis-
tirem á abertura dos respectivos ouvolucros.

Directoria Geral da Industria da Secretaria
de Estado da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas, 22 de setembro de 19a0.—Leandro
A. R. da Costa, director geral interino.

Estrada do Ferro Central do

CONCURRENCIA PARA O FJRNECImENT0
120.0)0 TJNELADAS DE CARVÃO DE PEDRA.
DURANTE O ANNo DE 1901

De ordem da directoria faço publico que,
a 1 hora da tarde do dia 30 do proxirno mez
de novembro, se reeoberão propostas nesta
secretaria para o fornecimento de 120.000 to.
neladas de carvão de pedra de primeira quali-
dade para o consumo da estrada durante
o anno proximo vindouro.

	

A concurrencia versará sobre o	 em

	

ouro, tendo-se e;n cont ia idoneida	 pro-
ponente e das minas offere.cidas.

Poderá ser contraetado, parte rvão
das minas de Cardiff e parta de carioo das
minas dos Estados Unidos da America do
Norte ; os proponentes, porém, do carvão
desta ultima prece lencia deverá fazer, nos
primeiros dias do referido mez de novembro,
um deposito te duas toneladas do carvão que
otTerecern, não só para experienaias prévias
como para confrontos no caso do contracto.

04 concurrentes deverão actuar, até a
raspara do dia di concarrencia, na thesou-
raria da estrada a c ilação de 5:000$, (1113 re-
verterá para os cofres da ostrala, si pro-
ferida uma proposta, o proponente respectivo
recusar-se a assignar o contracto.

(.
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Os racibas dessa caução serão exhibidos em
separado, no acto da apresentação, á hora
acima indicada., das respectivas propastas,
que deveo estar em envolucros fechados,
contendo por fóra os nomes dos proponentes.

As propostas, para seram recebidas e consi-
deradas, além das mencionad is formalidades
devora ser dovidamente selladas, datadas,
aaragnailas e indicar a residencia do propo-
nente; serão abertas na presença dos apr i-
sentantes, e das que satisfizerem os requi-
sitos tapes acima indicados. proceder-se-ha
em seguida á enumeração e leitura.

As bases para o contracto são as seguintes:

Obriga-se o contractante a fornecer carvão
le primeira qualidade, procedente das me-
lhores minas ou de Cardiff ou dos Estados
Unidos da America do Norte e delias extra-
h ido recenternante, tres vezes penairado,
que não produza mais de 4 o/, do cinza, não
contendo mais de nove decimos (0,99 o ) de
enxofre e seu polar calorifico não sej in-
ferior a oito mil e cem (8.100) '-aluis por
gramma pelo calorimetro de Thompsaii, o
ratatalo será verificado por analyaaa o expo-
riencias feitas pela administração da es-
trada ou por quem a mesma daterininar.

II
O carvão que, submettido á analyse e ex-

periencin não revelar as qualidades esp4c1ti-
c ,das na clausula antari ir, será rejaitado e
immediata.m •te substitui+) paio c intr ,ctan-
te por outro da qualidade exigida, de modo
que a tatrada não tique desprovida, hyuo-
these em n que se supprirá no mercado, cor-
rendo por canta eo contractante a diferença
de preço, além da multa em que incorrer.

111
O cavalo deve ser eatregue em grandes

pedeçoe, não sendo admittid is mais de cinco
por conto (5 1.) de uns valuma inferior a
trinta pollegailas cubic is e 10 0/„ de moinha.

Entenda-se par ne anila a parte tsrrasa que
passa a.travaz da peliaira.s de 1 0 /, de abor-
tara, inclinadas a 8!) 0/., e a relaçã) ao saio.

A verideação d ,sta cla,usula, será feita
pelo moio l ua talininistraale da estrada en-
tender conveniente.

Si as quantida les de carvão miudo e
moinha verifi :atlas em cada oxpe lição for
superior ás e . ta,beIesid ta, sara to lo o carva•
peneirado por conta do con tractan te, de mo to
que o volume doa pedaços infariores a trinta
pollegaadas cubidas e o de moinha sejam na
proporção estabelecida.

IV
O carvão será entregue em terra, na Esta-

ção Maritima da Gambaa ou dentro dos va-
gões da estrada, na mesma estação,por quan-
tidades correspondentes à média de cinza mil
toneladas por mez, não ;-:e obrigan lo a es-
trala a fornecer vagões para mais de qui-
nhentas toneladas (liarias.

V
Por cada tonelada ingleza de mil e quinze

kilograinmas, entregue nas condiçõas
clausula IV pagará a estrada o preço de
não sande neste preço inclui los os direitos
da alfandega. Os carregamentos destinados
e consignados á estrada, á. roquisição (lesta,
serão despachados por empregados da mesma
estrada, devendo para isaa os conhecimentos
de embarque virem em nome da mesma es-
trada.

VI
No caso de parede de operados nas minas

servidas pelo porto de Cardiff, ou outro, o
contractaate sara obrigado a fornecer sempre
carvão, embora de outra parca lencia, pelo
preço do contracto, comtanta que a qualidade
seja a melhor das que se empregam nos es-
tradas de ferro da Inglaterra.

VII
Os pagamentos serão effactuades pelos foee

neci mentos, measaes io Thesouro Federal, em
cambiaes ou em moeda nacional ao cambio

bancario do dia do cumpra-se da Directoria
de Contabilidade do mesmo Thesouro Federal,
sobre a ordem de pagamento expedida pelo
Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas.

VIII
O fornecimonto deverá começar na primeira

quinzena do int% de janeiro de 15401 e ficar
concluido em dezembro do mesmo anuo.

IX
A directoria da estrada terá o direito de

augmentar ou diminuir o fornecimeto mensal
ate 20 yü, comtantn que que disso [lá aviso
prévio de sessenta (6'J) dias ao contractante.

X
O contractante. para garantir a execução

do presente contracto, deposita na thesoura-
r a da estrada, no acto de sua asaig,natura a
quantia de quarenta contos de róis (40:000$)
ou seu correspondente em ouro, para efTecti-
vidade das multas em que incorrer, sendo
obrigado a integral-a todas as vezes que for
desfalcada por ti motivo, podendo em qual-
quer tempo ser substituida esse deposito por
apolices da divida publica, devi 'amante cau-
cionadas; a caução em dm berra não vencerá
juros. (No caso de dous contractos, teta causal()
será repartida.)

XI
Na falta do cumprimento de qualquer das

clausulas estipulad.is, poderá o directoria da
estrada multar o contractante de. dona vinte
contos de reis (2 OtiO a 20001,$), conforme a
gravidade da falta.

XII
A suspensão do fornecimento por mais de

um rnaz a a tent ,tiva de fazei- o com artigo
de qualidade inter or, dará direito á directo-
ria da estrada a rescindir o contracto caris
perda da caução (te que trata a clausula X,
em favor dos cofres da estrada.

XIII
E' expressamente vedado ao contractante

transferir este contracto, sob pena de resci-
são com perda da caução de que trata a clau-
sula X.

XIV
Dos actos da directoria da Estrada de Ferro

Central do Brazil só haverá recurso para o
Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas.

XV
Dependendo a execução deste contracto do

registro no Tribunal de Contas, fica a mesma
sopita á approv ação do Ministerio da Indus-
tria, Viação e Obras Publicas, em cumpri-
mento ao determinado em aviso-circular
n. 8, de 27 de junho de 1900, do mesmo mi-
nisterm.

Secretaria da Estrada da Ferro Central do
Brazil, 21 de setembro de 190(1.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira,

EDITAES

Eleição do Intendente

O Dr. Carlos Silrsira 3E n rtins, juiz sub-
pretor em exercício da 9 ., Preteria nesta
Giptol Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente virem que, á
vista das recusas apresentadas por diversos
cidadãos nomeados para servirem nas mesas
eleitoraes (lesta fregueza para a eleição do
um intendente, que se realizará no dia 23 do
corrente mez o anno, nomeou em substitui-
ção os cidadãos seguintes:

secçjd
40 Ma zarin Luiz Gomas Anjo, em substitui-

ção e Arthur Limo de t aniaos.
secç‘o

Presidente Henrique José Rainsford, em
substituição a Arthur Moreira da Silva.

.58 secOo

Presidente Manoel da Silveira Fortes em
substituição ao coronel João Francisco da
Costa Ferreira.

secara

1° Mesario Carlos Augusto ltaineford, em
substituição ao De. João Cbrisoatomo Drum-
mond Franklin.

2° Meeario Augusto Antonio Pereira Casar,
e.n substituição a Hypolito José Dias.

secoflo
1 0 Mesario Oscar Cortes, em substituição ao

Dr. Henrique Teixeira Alves.
9 . secção

Presidente José Manoel Pereira da Silva
em substituição ao Dr. Rotnulo Stepple da
Silva.

E para constar mandei lavrar o presente.
que será publicado no Diaria Official e affixado
na porta desta Pretoria.

Dado e passado nesta Capital Federal em
22 de setembro do 1900. Eu, João Gonçalves
Guimarães Machado, escrivão, subscrevi.—
Carlos Silveira Martins.

--
O Doutor Pedro do Alcantara Nabuco de

Abreu, Juiz do Tribunal Civil e Criminal do
District° Federal.

Faz saber que, de conformidade com o art.
110 do decreto n. 1030 de 14 de Novembro de
1890 tem designado o dia 1° de outubro do
corrente anno, ao meio dia, para abrir a 10°
sessão ordinaria do jury, que trabalhará em
dias consecutivos; e que tendo procedido ao
sorteio de quarenta e oito jurados, que teem
de servir na dita sessão, foram designados
os cidadãos seguintes:

pretoria
I° João da Silva Pinheiro Freire.
2° Almeuio Pinto Soares.

2o preteria
3° Francisco Pereira da Encarnação.
4 0 Manoel Ferreira do Almeida.
5° Or. Artliur Maggioli.
60 Augusto Marques de Souza.
7° Francisco Marques da Costa e Silva.
8' Feliciano Rodrigues de Oliveira.

33 preteria
90 Salva ior Pedemonte.

10° João Luiz Vianna.
11 0 Dr. Pe Iro Radrigues.
120 Pacifico Fernandes Fontes.

4, preteria
13° Luiz Gonçalves de Barros.
14 Luiz Francisco Honorato Figueira.
15 Al freio Rod ligues Ferreira.
16 Samuel Fieira de Almaida.

Quinta Prataria
17 Antonio Soares de Souza.
18 José Celestino Cabral.

Sexta PregO''1,L

19 Horacio de Oliveira Castro.
20 Gaitai° de Souza Campos Barros.

Srtima Pretcria
21 Alfredo Schmidt de vasconcellos.
22 Carlos Augusto da Silveira.
23 Carlos Hum
24 Alfredo Nogueira Mariz.

Oitava Pretoria
25 Antonio de Souza Nogueira.
26 Alfredo Frederico de Carvalho.
27 Adriano Alves Bastos.

Nona l'retoria

28 Rodolpto Noronha.
29 Raymundo Jos) Vieira da Silva.
30 José Francisco Hall.

Decima Preloria
31 Dr. José Soeiro da Faria Guarany.
32 José Cordovil Pires da Silveira.
3i José Nunes Itcalriguaa de Siqueira.
31 José Bailo da Andrade.
35 Josè Bento.
36 Aureliano da Cruz Costa.
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Decima-primeira Preteria

37 Dr. Francisco Oscar de Abreu.
38 Tito Maia.
39 Francisco Alves Pinheiro.
40 Tito Livio de Oliveira Ramos.

Decima-segunda Preteria

91 Antonio Francisco Vieira.
42 Thomaz Figueira.
43 Jayme Mauricio Gomes.

Decima-terceira Preteria
44 Fernandes de Oliveira Menezes.
45 Fortunato Carlos Cruz.

Decima-guarta Preteria
46 Justino Francisco da Silveira Machado.
47 Dr. Gentil Homem da Oliveira Roxo.

Decima-guinta Preteria
98 Francisco Ferreira da Silva.

A todos os quaes e a cada um de per si, bem
como a todos os interessados em geral, se
convida a comparecerem em a sala das sessões
do fury, no edidcio n. 72 da rua do Lavradio,
tanto no referido dia e itera, como noa mais
dias, emquanto durar a sessão, sob as penas
da lei, si faltarem.

E para que chegue a noticia a todos, se
passou não sé o presente edital, que será lido
e afixado nos lugares mais publioos, publi-
cado* pela imprensa, como remettem-se exem-
plares do mesmo aos pretores do Municipia,
para publicarem e fazerem as notincações aos
jurados, culpados e testemunhas que existirem
em seus discrictos. Dalo e passado e por liam
assignado nesta Capital Federal da Reptedica
dos Estados Unidos do Brazil, aos 15 de
setembro de 1900. E eu. Angelo Luiz de Deoe
Carvalho, 2° escrivão do jury, s ibscrevo. —
Pedro de Alcantara Nabuco de Abreu.

Terceira Pretoria

O Dr. Raymundo de Pennafart Caldas,
juiz da terceira pretoria do District° Fe-
deral da Republica doa Estados Unidos do
Brasil, etc.

Faz saber aos que o presente edital lerem
e a quem interessar possa que por motivos
justificados foram feitas as seguintes altera-
ções quanto ás nomeações do mesarlos e de-
signação de loa les para as mesas eleitorass na
eleição a que se vao proceder no dia 23 do
corrente mez para o preenchimento de uma
vaga do intendante municipal.

PRIMEIRO DISTRICTO

Terceira secçaO

Presidente — Tenente-coronel Francisco
Pinto de Almeida.

Dita va secç

Presidente — Dr. Manoel da Moita Mon-
teiro Lopes.

Decima secgo

Presidente — Dr. Paulo Augusto Gomes
Pereira,

Decima primeira seccth
Mesario — Tenente Gaudencio Niaia. Cort is.

szouNDO DI,TRICTO
Segunda secçeto

Local — Agencia da Prefeitura, pavimento
superior, rua General Camara n. 314.

secç(To
Presidente — Joé Henriqua Ade me Ju-

nior.
E para que chegue ao conhecimento ri

todos mandei lavrar o preseneo o nutro de
igual teor que será laxado á p ...ta deste
juizo o publiealo por copia, no Diario 01j1
ciai. Dado e passado n esta Capita: lat,kral a, s
22 do setembro de 19J0. Eu, lisa 13 dituino
de Albuquerque, escrivão, o subscrevi.—
IN/siando vte Prann for!

Quinta Protoria
O Dr. Alfredo de Almeida Russ.11, juiz da

Sa Preteria do District° Federal etc.:
Faço saber aos que o presente edital virem

que na nomeação dos membros das inesas
eleitoraes, para a elJição a realizar-se ama-
nhã para Intendente Municipal, foram feitas
as substituições seguintes:

1a secçtt.)

Presidente—Dr. Annibal Bevilaqua.
Mesario — José de Andrade Peçanha Ja-

guary.
34 secçtro

Presidente — Dr. Alfredo Pereira Gonçalves
Leite.

falesario—Dr. João Baptista da Silva Pe-
reira.

5* secgo

Presidente—Dr. Augusto do Amaral Pei-
xoto.

Mesario—PeJro Galdino Leal.
secçtfo

Mesario—Fortunato Maria da C mceição Ju-
nior.

108 seçtto
Mesario—José de Accioly C svalcanti de Al-

buquerque.
secção

Mesario—Alberta de Gusmão.
E para chegar ao conhecimento de todos

mandei passar o presente para ser publicado
pela imprensa. Dado e passado nesta 54 Pre-
tuia, aos 2s de setembro de 1900. Eu, Ma-

noel Joaquim da Silva Junior. escrivão, sub.
outeiro. — Alfrelo de Almeida Russell.

Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De publ icaçelo de sentença que decretou a li-
quidamo forçada da S wiettade Ano .y>>14

40 Debato, cota séde 'testi Capital, para os
fins de direito

O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital vi-
rem, que por parte de Emilio L'ambert
apresentado ao Dr. presidente desta eamara
colmareis), que a mim distrimia. a petição
do teor seguinte: Exm. Sr. Dr. presidente
da Co mana Commercial do Tribunal Civil e
Criminal — Diz Emilio Lambert, negociante
nesta Capital, que é credor da Sociedade
Anonyma 40 Debate» da quantia de reis
51:810$,t93 por duns Miras vencidas o não
pagas, sendo uma de 9:508:170 e outra de
35.223 francos, que ao cambio iludia do venc;-
mento corresponde a 42:a04823, pelo que de
accordo com o art. 168, si 2° do decreto n. 431.
de 4 dejulho de 1891 requer a decretação da
da liquida .;ão forçadi da dita companhia.
Para isso faz-se mister que V. a. digne se
do designar juiz que D. A. ordene a inti-
mação da companhia supplicada na pessoa
de seu representante legal, para em dia e
hora designados, sob pena de revelia, assistir
ao dopoim alto das testemunhas com o wie
o supplicaute justifisará o estado de ces-
sação de pagamento em que se acha a
mesma. Feito o que, ouvida a companhia no
prazo de 48 hora'. seja decretada a sua
liquidação forçada. DI•so ao polido o valor
de 51:814991 para os effiit is da taxa ju

Protesta-se por todo o ge leia) de
prova, inclusive depoimento da p irto e
exame do livros. E. R. J. Rio, 3 da setem•
bro de 19d0.-0 a [vogado, Franc isco Fer •
rei- t da Atroei Estavam devidamente
iautilizadas duas est unpill, ts no valor d.,
(100 réis. Despacho: Ao Se. Dr. Gama t.

Selma. [lio. 3 do setembro de 1910.-7',

Torres. Sobre o que proferi o seguinte des-
pacho. D. como requer, designando o
escrivão dia e hora. Rio, 4 de setembro
de 190 ).—Gama e S ni:a. Retribuição: D. a
Doniingues, em 4 de setembro de 1900 No
impedimento do distribuidor, F. A. Martins.
Nota: Designo o dia 5 do corrente ao melo-
dia. Rio, 4 de setembro de 1900.—Themd Fi-
gueira. Certidão: Certitleo o dou fé que in-
timei o Dr. Arthur Rios, como presidente da
sociedade anonyma O Debate que sciunte de-
clarou que em assembléa da dita sociedade
havia sido resolvida a liquidação amigavel
da referida sociedade tendo por essa OeeasiãO
sido lesignados liqualantas. Não quiz contra
fé Ri o , 4 de selem .ro de 19111.-0 official de
justiça, Ihracio Joud tf t Silva. Tendo o sup-
ilic 'ide justificada, o alleg,ado no dia o hora
designa to pelo escrivão. mandou o juiz por
seu despacho dizer a supplicada no prazo de
48 horas, nada tendo a mesma. Alegado eia
sua derem dentro do referido prazo, subiram
os autos á conclu -ão, sendo nelles proferida
a seguinte sentença: Vistos, etc., o atten-
dendo ao alegado á fls. 2 o aos do.mmentos
de as. 4 e 5 e justai .oção, fls. 9, por onde se
verifica que a supplicada deixou de pagar
dividas liquidas o certas ; ata-lidando a que
ia supplieadit cit ida para ditar sobre o pe-
dido de liquidação nada respondeu no prazo
que lhe foi marcado, e tendo em vista os
arts. 167, § 2 . e 109 do decreto n. 434, de 4
de julho do 1891, declaro em liquiitaçãia for-
çada a Sucie lado Anoeyina O De5ate e nomeio
sylidicas Emitiu Lainbert e F. P. lipag . , que
tomarão passo do patrimonio social e prose-
guirão nos demais termos ; publique-se por
edital o ima imprensa, pa gas as custas pela
massa. Rio, 12 de setembro do 1900.— Bei-
termino da Gama e .' pisa. Tendo sido no-
meados synilicos em substituição dos primi-
tivos Augusto Viklans o Humberto Martins
Alvos, que assignara.m o competente termo e
tomaram posso do acervo da sociedade liqui-
dando.. Eia virtude do que passou-se o pra-
8 into edital do publicação da sentença, que
decretou a liquidação forçada da sociedade
anonvma O Debite, com sede nusta capital,
pelo teor do qual se faz publico a referida
sentença para os devidos tina de direito. Para
constar o ehozar a noticia a todos Os intoree-
sados, passou-se este e mais claro do igual
teor, que serão publica. tos no Detirjo Official
e no Jornal do Comos ,rcio e atfirados nas
portas da oasa das audenelas desta Juizo,
nas da Praça do Commercio e nas da casa
da sociedade liquidanda, do cuja afinação o
porteiro dos auditorios lavraria a c.anpetente
certidão, para ser junta aos respectivos autos.
Dado o passado nesta Capitai Fe foral, aos
20 do beton:viro de 19)0. E eu, Thome Ar-
thur Figueira, escrivã.) interino, subscrevi.
—11 liariam )da Gama e .5.nes‘r.

Dos bens wiaborados a dos Santos
Monteiro e sua mulher D. Elisa da Silva
Pinto Monteiro, na acçao executiva Ityp,the-
varia movida por José Diaç de Pinho.

O Dr. Bellarrnino da (Vima e Souza, jdiz da
Camara Cominercial do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o preaento edital virem
com o prazo do 2) dias, que o porteiro dos
Atulitorios trará a publico pregão de venda e
arrematação, em praça do dia 16 de outubro
vindaura, á ri aaa tia e ,sa das
desta Cara Ira Corninercial, á ruI dos lava-
nda n. uu, ias II horas o lies quartos da
ni inhã, depois das audienclas do estylo, os
bens penhura . los a Geininiano das S Intos
Ntoliteiro e sua mulher D. Etisa da Silva
Pinto Monteiro. A avaliação consia dos aulas
e 1,61e sei' vista no cariaria . lo a-mer,vãm que
este suescrsve, a sabe. : predio á tua Vinte o
_muro di, Maio u. 79 A, coal seus tecrenos
! beinfiiitorias, cujo ¡n .o lio é assobrida.lo,
ro.0 tioião h	 com duas .11111(111as de

p .rtad.,s de c 'fitaria, com gradil e
po. tã, de fer ro na freate que dá entrada para
n terreno e prodio. /valado em 1 - 1:0“0$000.



Junta dos Corretores de mercadorias e do navios
BOLETIM D n3 PREÇOS COTADOS NA SEMANA DE 15 A 22 DE SETEMBRO DE 1900

MERCADOR IAS COTAÇÃO
MINI MA
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coTaçXo
51 AILIMA

OBE E RVAÇÕES

A1 god5.o em rama de Pernambuco, l a sorte 	
Dito idem da Parallyba, 1 4 sorte 	
Dito idem de Mossore 	
Assucar do Campos, branco crystal 	
Dito idem, idem, a chegar 	
Dito idem, mascavinho 	
Dito de Pernambuco, idem 	
Dito idem, mascavo 	
Bleu americano 	
Café tvpo 1, 2, 3 e 10 	 . • • .
Dito idem 4 	
Dito idem 5 	
Dito idem 6 	
Dito idem 7 	
Dito Hem 8 	
Dito idem 9 	
Farello do Rio de Janeiro Flour Mills 	
Farinha de mandioca grossa de diversas pro-

cadencias 	
Dita idem americana, marca Cast lia Crystal
Dita idem do Rio de Janeiro Flour Mills-Na-

cional 	
Dito idem, idem, idem, idem Brasileira 	
Dita idem do Rio da Prata, marca Liberdade
Dita id.an, idem, idem União 	
Dita idem, idem, marca Vicloria 	 	  ...
Dito idem, idem, idem, marca D 	
Dita idem, do Moinho Fluminense, 0,00, S. Leo.

poldo e especial 	
Dita 1.1em, do Moinho Inglez, marca nacional
Feij:io do Porto Alegre, preto 	
Dito preto 	
Kerozene emulo no 	
sal de Macio, claro. cominam a chegar	
Sebo do Rio da Prete 	

14$900 Por 10 Mios.
131500 Idem.
14$000 Idem.

$125 Por kilo.
$450 Idem.
$380 Idem.
$330 Idem.
$290 Idem.

22$500 Por 280 libras.
—	 Não existe.
8$987 Por 10 kilos.
8pI5 Idem.
8$4i3443 Idem.
8$170 Idem.
7 830 Idem.
7 490 Idem.
4000 Por suco com 40 Mios.

7$500 Por 45 kilos.
324000 For barrica 90 kilos.

29$000
3 000

Idem.
Por 2/2 saccoa.

Idem.24$000
26$000, Ideia.
25,000' Idem.

Idem.24$000

30$000 Idem.
i0,1dem.

14$200 Por sacco3 60 kiles.
12$500 Por 60 ki los .
9$000 , Por caixa.
3$100 Por alqueire de 40 litros
.5.800 Per kilo.

=MV

$420

21$500
—

8$511
8$306
81102
7$89s
7$691

31$500

23$500
24500

25$000
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E quem pretenter o mesmo arrematar com-
pareça no dia, togar e hora designados, afim
lo eirectua.r-se a praça o ser o dito predio
arrematado por quem mais der o maior offo-
recor sobre a avaliação. E para que chegue
ao conhecimentos de todos, mandei passar o
presente edital e mais dous de igual teor, que
serão st-fixados e publicadcs, na ferma da lei.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 18
de setembro de 1900.— Eu, Thome Arthur
Figueira, escrivão interino, o subscrevi.—
lea llaretino da Gania e Souza,

--
Segunda Pretoria

rilital para chamamento dos herdeiros e
demtis interessados na eretsça de Bar-
tholorneu Pires

O Doutor Luiz Tosta da Silva Nunes, juiz
sul) pretor da 2° pretoria do Diitricto Fe-
deral. etc.

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de noventa dias virem ou dele no-
ticia tiverem que. tendo fenecido a vinte de
julho no prudio n. 83 da rua Direita Bar-
tholoinest Pires foram seus bens arrecadados
em 2:1 de julho do corrente armo; o como
não consto a ei-to juizo haver herdeiro conhe-
cido ou quem tenha direito a essa herança,
11 ,311I mesmo se saiba on te possa ser tal her-
deiro, si existe, encontrado. ha por e
pelo presente. a quem for herdeiro ou
direito á herança do dito finado. cham
a habilitar-se neste juizo e promover t
convier a seus interesses, no prazo
dias.

E para que este chegue ao conhecimento de
todos, passou-se este edital, que será adilado
nesta preteria o publicado na Imprensa por
tis vezes com o intervallo de 20 dias.

Capit 11 Federal. 23 de julho de le00. Eu
Jose Canil ido de Barro. o subsrovi.-0 juiz,

To:ta da •n• loa Nunes.

Sexta Pretoria
De citaçlti cota o prazo de 20 dits

• () Dr. Diogo José de Andrade Machado, juiz
da 63 Pretoria do District° Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital do
c i tação com o praz t de 20 dias visem, que
neste juizo e respectivo certerio existem uns
aums crimes em que a justiça Si autora e réo
Reá Vidra Borges Filho, denunciado como
incurso no art. 303 do Codigo Penal, e não
sendo possivel intimal-o pessoalmente por se
haver ausentado para togar incerto e não
sabido, pelo presente cito e chamo o dito reco
José Vieira Borges Filho, para no prazo de
20 dias comparecer a este juizo, é. rua do
cettete n. 7, na sala das minhas audiencias.
para ao ver processar e julgar, sob pena de
se fazer á sua revelia. Dado e passado nesta
Capital Federal, 21 de setembro de 1900.—E
ou. Pedro Rodrigues da Silva, escrivão o
subscrevi. — Diogo José de Andrade 31a-
C, 11 do.

Ibecima l'ret orla
De chamamento de herdeiros do finado An-

tonio Josd Adaens Vinis Boas

O Dr. Elviro Carrilho da Fonseca e Silva,
juiz. da decima prelorie da Capital Federal.

Faz saber que. tendo sido per este juizo
arrecadados e postos :O a administração do
Da. curador geral de ausentes. (se bens do
fenecido Antonio José Adaens Buas.fi em seguida. p)r despacho desto juizo. or-
denado a expedição de edital de chamamento
(les herdeiros do mesmo, na fôrma do art. 5^
do decreto n. 3.e71. de 2 do maio de 1899.
Prn virtude do que se pas.sou o pusera',
pelo qual convido os herleirosoim successores
do dito finado e a todts a.,uelles que tenham
direito aos ditos bens, a virem habilitar-se no
prazo de 90 dias e requererem o que for a

bem de seu direito, sob pena de sor julgada
vaga a herança nos termos da mesma lei. E
para que chegue ao conhecimento de todos os
Interessados. será esteai/liado na porta desta
preteria. á rua de S. Christovão n. 331, e
publicado por troa vezes pelo /Meio Official,
desta capital. Dado e passado nesta Capital
Federal da Republica dos Estados Unidos do
Brasil. aos 2:3 dias do rnez do agosto de 1900.
E eu, Luiz Machado da Silva, escrevente
juramentado. o escrevi. E eu, Cleto José de
Freitas escrivão, o subscrevi.— Elviro Car-
rilho da Fonseca e Sura.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores do Vaiados Publicou da
Capital Federal

CURSO °FIM( AL DE CAMBIO E MOEDA M STUMM',

Sobre Londres 	
• Paris 	
• Hamburgo 	
• Italie 	
• Portugal 	 ...
• Nova York.....

Vales da ouro nacional,
par l$000. 	
	

2$722

CURSO OFFICLI.L DE FUNDOS PUBLICO'

Apolices
Apolices geraes de 1:000$, 5	 780$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 750$000
Bancos

Banco da Republica do Brasil 	 	 424500
Debentures

Debs. da Sorocabane. e Ituana,
P serie 	 	 30$000

Ditas Jornal do Commercio 	 	 165$000

Secretaria da Camara Syndical da Capital
Federal, 22 de setembro de 1900.— P,lo syn-
dico, Fernando Alvares de Sousa, adjunto.

Recebe lona do Estado de Minas na
Capital Federal

DIA. 22 DE SETEMBRO DE 1900

Houve as seguintes alterações nas pautas
da semana que hoje finda, a saber :

Por kilogr.
A lcool 	  	 	 $480
Aguardente 	 $280
Café em grão 	 $790
Alhos 	  1$250
Ceboha 	 1$300
Fumo em Mio 	 1$000
Queijos 	 1$300

90 d/e A' vista
10 d.	 9 31/32
$93	 $955
417	 1$181

$898
402

4$959

Fretes
Pat a Antileipil, 3: s e 5	 por tonelada de 1.000 kilos•
Para Bordees, 40 fls. e 10 "e„ por 900 kilos.
Pia Bu. nos Aires, 3$ po sacca do 60 Mios.
Pata Getiova, 40 tre. e 10 Vo por tonelada de 1.000 kilos.
Para Havre, .55 Irs. e 10 ^/0 per 900 kiltes.



Para Londres e Southampton, 30' e 5 0/0 por tonelada de 1.009 kilos.
Para Hamburgo 350 e5 °/. por tonelada de 1.000 kilos.
Para Marselha, 40 frs. e 10 o/. por 1.000 kilos. •
Para Nova-Orleans, 50 conta. e 5 V,,
Para Nova York (vapor), 50 cante. e 5 81,, por saeco de 60 kiloS.
Para o Rio da Prata, 6$ por barrica.
Para Rotterdam 35' e 5 °/..

Engajamentos

cara Antuerpia, polo vapor Australia, 2.000 saccas de café.
Para Bordéos, pelo vapor Chili, 1.525 saccas idem.
Para Cabo, polo vapor Magdalena, 1.600 ditas idem.
Para Constantinopla, pelo vapor Persêo, 500 ditas idem.
Para Genova, pelo vapor Minas, 1.000 ditas idem.
Para Genova, pelo vapor Ducca di Galliera, 2.150 ditas idem.
Para Genova, pelo vapor Per.éo, 500 ditas idem.
Para o Havre, pelo vapor Colónia, 8.875 ditas idem.
Para Hamburgo, pelo vapor Paraguassá, 17.500 ditas idem.
Para Marselha, pelo vapor Savoie, 2.000 ditas idem.
Para Marselha, pelo vapor Minas, 6.375 ditas idem.
Para Nova York, pelo vapor Herschel, 18.000 ditas idem.
Para Odossa, pelo vapor Persêa, 250 ditas idem.
Para Philippeville, pelo vapor Minas, 125 ditas idem.
Para Rotterdam, pelo vapor Australia, 240 ditas idem.
Para o Rio da Prata, pelo vapor Brésit, 240 barrias idem.
Para Samsouna, pelo vapor Washington, 125 saccas idem.
Para Smyrna pelo vapor Perséo, 500 ditas idem.
João Secerino da Silva, secretario.
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SOCIEDADES ANOMAS

13auc0 cln Republica do
Rrazil

ACTA DA ASSENIDISA GERAL EXTRAORDINARTA
DOS ACC1ONI5TAS

Aos 22 dias do mez de setembro de 1900,
reunidos no salão do Banco da Republica do
Brasil 282 accionistas, representando 107.474
acções, o Sr. commendador Comino de An-
drade, presideate interino do banco, assume

presidencia, declarando aberta a assemblea
o convida para secrotarios o Dr. Sancho de
Barros Pimontel e Barão de Perca da silva.

Em seguida o Sr. prosidente declara que o
fim da reunião, conforme os annuncios
convocação, é tomar conhecimento da lei do 20
de setembro corrente, na parte que diz re-
speito nos accionistas, isto depois de ter sido
lida e approvada a acta da assembléa geral
de 8 de maio de 1900. --

Postas em discussão as medidas constantes
da referida lei, ,S dada a palavra ao accionista
commondador Silva Porto, o qual, depois de
fazer um ligeiro historico do banco e dos
serviços por este prestados ao commercio,
ás industrias e ao Governo, lamenta que
este estabelecimento do credito tenha che-
gado ao estado de liquidação, que deter-
minou as providencias com que o Gover-
no vem amparal-o. Diz mais que não
vem oppor-so a ellas. n mi fazer recrimina-
çbes,m ts que, diaeordando em alguns pontos.
apresenta a seguinte proposta

« proponho que. precedondo autorização le-
gislativa. o Banco da Republica seja liquidado
por uma commissão de tres membros. sendo :
um de nomeação do Goveruo. outro dos cre-
dores e outro dos acaionistas. A esta com-
missão serão concedidos plenos e illimitados
poderes».

Levantou-se depois o Sr. Dr. 11 mono Ri-
beiro. que pediu alguns esslarecimentos rela-
tivamente ao activo o passivo do banco e dos
bens dados em garantia ao Governo.

O Sr. conselheiro Bandeira de Mello. fal-
Nulo pela ordem. declara que não é occasiã.o
de estudar as causas que trouxeram o banco
á situação em quo se acha, nem de fazer re-
criminações ; que o que cumpria era dizer
sie; ou nit á propast I do Governo. Estas pa-
lavras são acrelielas com vozes de rolos. par-
tindo de todos os 1:u15 da recinto.

O Sr. Dr. Cesario Alvim, obtendo a pl.-
lavra, expõe que era seu proposito fazer al-
gumas ponderação-a sobre o que tinham dito

os Srs. Drs. Honorio Ribeiro e Silva Porto,
mas. que manifestando-se da parte dos se-
nil ares accionistas vivo desejo de votar,
limitava-se a applaudir o modo por que a as-
sernbléa recebia a proposta do Governo, o
qual, deve-3e reconhecer, fez, no sentido de
levantar o banco e salvar os grandes inte-
resses noite compromettidos tudo quanto era
passivel fazer. E coneluiu, pedindo o encer-
ramento da discussão.

O Sr. Dr. Frontin, pedindo a palavra pela
ordem, apresenta a seguinte moção :

A assembléa geral dos accionistas do
Banco da Republica do Brazil, consideran.19
que, como muito bem disse o illustre Mi-
nistro da Fazenda Dr. Joaquim Murtinbo,
este banco, é oriundo da fusão do Banco do
Brazil e do Banco da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, concentrou em sua carteira
os residuos de todas as loucuras da Bolsa,
para as quaes, convém não esquecer, muito
concorre,u o Governo com as emissões collos-
saes de papel-moeda ; considerando que desde
a fundação do banco atS abril proximo fiado.
isto é. em um penedo de mais de sete annote
teve o Governo directa e principal acção
na administração do banco é que estes laços
officiaes aforam causas tantas vezos de abusos
de lado a la to, » coma reconhece a ex-
posição que precedeu o decreto n. 3.606.
de 26 do fevereiro de 190); considerando
que o rompimento dos laços officiaes, conee-
qu mcia deste decreto, não surtiu o desejado
effeito, nem para o Governo, que não conse-
guiu manter-se no seu programma financeiro
da não intervenção. nom para o banco, cujo
activo em sua maior parte valioso, porém
immobilizado. não lho permittiit resistir as
retiradas de depositos. provenientes da ces-
sação da confiança. que manifestou-se logo
após a saparação do banco do Governo; consi-
derando. finalmente, que factos u:timainente
occorridos e dados officialmente á publicida le
fizeram por completo desapparecer a coo-

fiança do Banco da Republica como estabele-
cimento pardon' tr de credito. resolve:

Entregar ao Governo a direcção do banco e
conferir ao mesmo plenos polares para re-
formar os respectivos estatutos, dando ao
banca a organização que for mais conveniente.
de modo a poderem os accionistas receber
os favores concedidos pela lei n. 659, de 20
do setembro de 1900. o confia que o Governo
tomará as medidas complementares necesaa-
rias para : quanto á liquidação do activo do
banco, effectuad; directamente com os deve-
dores em cotia içaes razoaveis e exc lui veia, de
forma a não serem sacrificados os avultados
capitae,s nacionaes ahi envolvidoa e portanto

simultaneamente prejudicados os interesses
dos accionistas do banco ; quanto aos credo-
res, facultar lhes pelos meios que julgar pre-
ferireis a mobilização dos titulo@ dados em
pagamento dos seus creditos e desta maneira
restabelecer a normalidade das transacções
commerciaes e industriaes; quanto aos ac-
cionistas, distribuir-lhes Jemestra 1m ente um
dividendo,ainda que mouco, tirado dos lucre*
liquides das operações da nova carteira de
descontos e de cambios, attendendo assim aos
interesses altamente respeitaveis de grande
numero de orphãos, viuvas, menores o inter-
dictos que muitos, como recursos, apenas
teem a renda das aeçOes do Banco da Repu-
blica do Bruen.»

O Sr. presidente, paio orgão do 10 se-
cretario, por não poder sua voz chegar aos
extremos do recinto, poz a votos o requeri-
mento; de encelamento, o qual foi appro-
vado ; e em seguiia submotte á votação
a proposta do Governo, que foi igualmente
approvada.

Em seguida, mandou ler o projecto de re-
Nona de estatutos, leitura que foi dispensada
a requerimento do Sr. Dr. Ulysses Vianna, e
não havendo quem pedisse a palavra foi, a
requerimento do Sr. Dr. Frontin, posto a
votos em globo ; sendo o resultado da vota-
ção por acções o seguinte :—Sim, por 2.606
votos.

O conselheiro Souza Ferreira, mandou á
mesa a seginte declaração de voto: (Declaro
que votei contra a acceitação dos favores
promettidos na lei de 20 de setembro, visto
como mantenho a opinião que manifestei no
parecer do conselho fiscal do corrente atino.»

A mesa recebeu tambem esta outra decla-
ração: Declaro que por mim, p do Visconde
de Benevente e pelo Dr. Domingos de An-
drade Figueira, dos quaes exhibi procurações
bastantes, votei contra a acceitação dos favo-
res concedides peio Governo e contra os esta-
tutos, DO todo 62 votos. (Assignado) Manei
Eugenio de Moraes Costa.

Em vista do resultado da votação, o Sr.
presidente de clarou prejudicadas as propostas
apresentadas pelos Srs. commendador Silva
Porto e Dr. Frontin.

Em t , mpo se declara que os votos, a que se
referem as declarações dos Srs. conselheiro
Souza Ftrreira e ecronel Moraes Costa, não
foram expressados durante a chamada.

Por indicação do Sr. Dr. Ulysses Vianna,
approvada pela nssemblea, ficou consti-
tuida com delegeção especill e poderes
bastantes; para assignar a acta por parto
dos accionistas a s azuinte cotnmissão:

Dr. Geraldo Candido Martins, Dr. Paulo de
Frontin, José Teixeira Pires Valeta, Dr. Ho-
nono Ribeira, major José Antonio de Oliveira
Barreto e Luciano de Moraes.

Suspensa a sessão para s sr lavrada a pre-
sente acta, que será tombem transcripta
livro reseectivo. foi reaberta a sessão, lida a
acta, posta em discussão e sem debate appro-
vadia. De tudo para constar se lavrou este
instrumento que vae assignado pelos min-
broa de mesa, escrutadores o commissão espe-
cial dos accionistas.— Caulino de Andrade.
presidente da assemblea geral.—Nancho da
Itarris Pinienlel,	 secretario.—Itorde
Pores da Silva. 20 sseretario.—finnorio Au-
guie Ribi irr,. eserlitador.—Wysees
Geraldo Canii li, .ilartins.—Dr..4,1drd Gustavo
Paulo de Frontin.—José Teixeira Pil'JS Vil-
lela.—José Antonio de Oliveira 13 irrelo.—Lu-
eian7 Pereira de Abraes.

A esta acta annexamos a reforma de esta-
tutos votada pala assemblea geral e pela
mesma approvada. como consta do corpo da
acta ; sendo esta reforma a que é referida no
impresso a esta junto e que va3 rubricado
pela mes t da assenta& geral —Comillo de
Andrad , , preed oito da assembléa.—Sancho
de Barros Pimentel, 1° secretario,—Barro de
Peres da Silva, 2° secretario.
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A reter ma dos Estatutos do BInco da R tpublica do Brazil a
que re:ere a acta a que este exem, lar acompanha e foi ap-
provada, é a seguinte :

EMENDAS AOS ESTATUTOS

Ao Art. 1. 0 — depois das palavras:— com o decreto n. 434 de 4
de julho de 1891 — acrescente-se:— a lei n. 689 de 20 de
setembro de 1900 — e o mais como está.

Art. 8.° 2' — supprimam-se as palavras:—do Conselho Fiscal.

Art. 10 — supprima-se.

Art. 11 — subetitua•se pelo seguinte: — A administração do
Banco fiel conleda ai Govei no, com a faculdade de dar lhe a
organi/aeão que julgar ineis conv -ni ente, na conformidade
da lei n. 689 de 20 do setembra de 190) —e suppritnam-se
todos 03 paragrapeos do mencionado art. 11.

A rts. 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 — supprlmam-se.

O titulo V — C• nsellio Fisral arts. 24, 25,26 e 27 —supprimam-se.

Art. 23— deverá ser assim redigido: —A Ansembléa Geral
oidinaria será convocado. anntia Intente, pela Administração
do Banco, pre a. foi neeer aos accioni tas ieformaçaes sobre o
estado (1 , ste rPtabetecimento, e poderá func,cionar com o nu-
mero de acionistas que represente, pelo menos, uma quarta
parte do capital social.

Paragraplio unico. Si no dia designado, não se reunir este
numero, será convocada nova reunião com antecipação de
cinco dias, por annuncios nos jornies, declarando-se que
na segunda reunião funccienará a assembléit com qualquer
que seja a somma do capital representado.

Art. 30— substitua-se todo o artigo pelo seguinte:— O Go-
verno. si julgar que deve reformar os estatutos ou tomar
qualquer outra provi eencia extraordinaria, fará convocar
uma Asembléa Geral extreordinaria, que feneci nará e
deliberará achando-se reunidos, polo menos, accionistas que
repr sentem 2/3 do capital social.

Cs ee I° o 2°, como estão.

Art. 31 — slipprimam-se as palavras:— Quando tratar-se de
els ição da Directoria. e do Conselho Fiscel, a votação será
por escrutinio secreto — ficando o mais como está.

Art. 32 A 1 0 — redija-se da seeuinte maneira:— Para todas as
deliberações em AssAmblúa. Geral °Minaria ou extra-
ordinaria, serão admittidos votes por procuração, eom
poderes especiaes, cometido que seja esta outorgada a
accionista , devendo o procurador escrever o seu nume e o
do outorgante, declarando no livro de presença o numero de
acções que este possuir.

g 2° — supprima-se.

e 34 — fica sendo 2°.

Arts.. 33 e 34 — suppriman•se.

Art. 35— re	 de seguinte maneira:—Serio admittidos a
votar na Assemblóa Geral:

1 0 ) O tutor pelo tutelado, e o curador pelo curatelado

2°) O marido por cabeça da mulher, e os paes pelos tinire
menores

34 . O socio da firma commercial pela mesma

44 ) O representante da administração de sociedade anonyina ou
corporação reta inesina;

50 ) O inventariante pelo acervo pr) indiviso;

kt•
' 

Os syndicos, pelas massas (afinfas, ou em liquidação for..
çado

7') Os rquidantes, pelas sociedadee em liquidação amigavel
ou judicial.

At t. 36 — redija . -e da seeninto mancira:— A assomblé't Gral
oti nx!ran ydniaria s,,ra pi esid,d, por um :lis ac-

cion,tos li írie'. areia vindo no ocea•ião, o -pia' indicerá
deus olores a ..cionistas para secretaries, os meios tomarão
asento á mesa.

e 1. 0 Nas sessei2s extraordinarias, a Assembléa Geral só po-
derá tratar do objecto para que houver sido convocado,.

§ 2. 0 A convocação da Assemblea °refinaria será feita por
annuncio, publicado nos jernaes, polo menos 15 dias antes
do ia fica !ti pira a reunião o a convocnão da Asserublea
Geral extraordinaria, com cinco dias de autecedencia.

3.° O accionista escreverá no livro de presença, o nome
• e o numero de acções que possuir, sempre que houver

reunião da Assemblea Geral.

Art. 37 — supprima-se.

Art. 38 — redija-se só:— As deliberações da Assembláa Geral,
tomadas nos termos destes estatutos, obrig Lião a todos os
accionistas, ainda que ausentes ou dissidentes.

Arts. 39, 40 041 — supprimam-se.

Art. 42— redija-se só:— As actas das sessões da Assembler,. Geral,
que versarem sobre alterações dos estatutos, ou liquidação
do Banco, deverão ser publicadas no Diario O fficial e archie
vedas na Secretaria da Junta Commerial, sendo depositado
no Registro Geral das Ilypothec . s o exemplar do Diario
01 ;Ui ti em que se houver feito a publicação.

Paragraphe unico. Das reineões dos aocionistas em Assembléa
Geral ()Minaria, t mbein lavrar-se-ha uma acta, que po-
derá eer publicada 1.108 jornaes diarios e no Diario
a qual eera arcbivada na Secretaria do Banco, dando-se della
certidão aos interessados, si isto couvier.

Art. 43 — em voz de —15 °/,, — diga-se — 10°j.

2. • D , pois das palavras — fundos publicos —, diga-se: — &-
dentes — e supprimain-se as palavras:— ou letti as hypo-
thecarias que tenham a g.irantia da União e dos Estados.

Art. 44— depois das palavras—a Impertancia que — diga-se —
a administração entender fixar — supprimindo-se as palavras
— a Directoria, ouvido o Conselho Fiscal fixar.

Art. 46 — em vez das palavras porque começa: — A adminis-
tração do Banco requerera aos poderes do Estado— diga-se:
— o Governo providenciará acerca do

Art. 43 ee 1° e 20 — substitua-se tudo pelo seguinte:— Art. O
mendato conferi 'o ao Governo, para administrar o Banco,
será irrevoeavel, até o resgate definitivo das apolices de
que trata a lei n. 6-19 de 20 de setembro de 19°0, art. 2.•
o a completa liquidação e pagamento do dtbito do Banco
para com o Theeouro, não podendo os aecionietas intervir
na administraçio directamente, durante este tempo, nem
por meio de fiscaes.

Paragrapho unico. A administração do Banco fica lambem in-
vestida do plenos poderes, inclusive os do procurador em
causa propria, plra domandtr o ser demandada em nome do
Benco, no foro diete Dist ricto Federal, ou em outro qualquer,
poderio substabelecer os poderes ora conferidos.

Art. 50 — substitua-se e redija-se assim:— Toda e qualquer al-
teração nos pres intes estetutos só tere effeito depois de
approvada pelo Governo.

Art. 51 — depois das ou l tvras:— regulados pelas lik — diga-
se: — em vigor — supprimindo-te as palavrae — que regem as
sociedades anonyttias.

Acerascente-se:

DISPOSIÇÕES TRANSITOalAS

Art.— A actual Directeria do Banco fica investida de poderes
sufileientes e especlaes:

1 ) Para entrar em ecrerdo com os credores do Banco, no
sentido de (lar inteira execução á n. 689 de 20 de
setembro do 1900 na parte que aos mesmos se referem ;

) Para contrectar com o Governo, por meio de ese.ripto par-
ticular ou eseriptitra publica, os em prestimos de que trata
a citada lei, dando-lho as gai antias necessarias, que forem
previeleente ajustadas.

rarngrapl io rinim. Depois de satisfeito:: as disposições deste
artigo, ie t • ansfeeida ao 1tt,vercn, peia actual Directoria,
a ai mi n ist ração de tudo o pNtrimonia weid_ em execução
da menciouada lei n. 680 de 20 do t-etembrode 1900, art. 6°.
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